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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
ftECTIFICACIO

O cidadão nomeado, por doerei o de 20 de
!março ultimo, para o posto de tenente do
1° esquadrão do 180 regimento de cavallaria
da guarda nacional da comarca de Ala-
guinha4,no Estado da Ba,hia,chama-se Claudio
Dias do Carvalho o não Claudio Dias da
Co4a, como foi publicado no Mario O fficictl
do 29 do supradito mez.

Ministerio da Manilha
Por decretos de 31 de maio ultimo :
Foi concedida, do conformidade com o re-

gulamento annexo ao decreto n. do
2 do indo do 1900, combinado com o decreto
n. 4.271, do 11 do dezembro de 1901, ao

' lente cathedraticu da Escola Naval capitão
•de fragata honora,rio Dr. Joé Maria da
oFonseca Neves a gratificação addicional

de 5 0/ sobro seus veneimentos,a principiar
de 23 de março ultimo,visto ter comoletado,
a 27 do dito inez, 10 annos de ellectivo ser-
viço no magisterio

Foi exonerado o capitão do fragata Al-
fredo Luciano de Abr 'ti do cargo do capitão
do porto do Rio Grande do Sul.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 31 de maio findo

Concederam-se:

Ao mestro da musica inclu'donoAsylo dos
Invadidos da Patria Antonio Joaquim do Oli-
veira, raforma, dl aecordo com o disposto
no § 3° do nlano que baixou cora o decreto
do 11 do dezembro do 1815, visto contir
mais de 25 aromo cie serviço

Ao; orileia.os e praças abaixo menciona-
dos, as seguintes* medalhas

De ouro, por contar mais de 30 annos de
bons serviço: — Capitão Frederico Augusto
Xavier de Brito

Do prata, por contarem mais de 20annos
do bons serviços—Major Benjamin da Cunha
M . )reira, Alves, capitães miguot Jose) de Var-
ga3 Gilocao Luiz Ferreira Soaras, João Po-
lvearpo, Tito Livio do Magalhães o Lino
Carneiro da Fontoura, tenente Luiz Soares
de Mendonça e alferes Secundino Ba:rbosa
do Abreu Lima

De bronze, por contarem mais de 10 annos
de bons serviços—Capites modieos do 4'
classe Drs. Marcilio Dias Ferreira do Azam-
boja, Antonio Rooerio de Gouviia Freire,
Erasmo Ferreira Soares, Manoel Pedro Alves
de Barros e Antonio da Silva Cruz, . tenente
Vicente de Paula Casario de Mello, 2 0 te-
nente Alfredo de Assumpção, alferes Ilde-
fonso Celestino PassUa Monteiro, Manoel
Carlos Vidal Sobrinho, Adolpho Rodrigues
de Mesquita, Antonio do Souza Pacheco, Ho-
macio de Biteacourt Cotrinn, Manoel Hercula-
no da Camara, Rodolpho Scamidt. Alexan-
doe Fontoura, Quimo Pereira Bento, Deli-
zio Caetano Ferreira Leite, Lindolpho José
de Souza Nobrega, Francisco Diniz da Silva,
José Raymundo Guimarães Pa lilha e Carlos
Tromoowsky Taulois, sargento-ajudanto
João Pedro Smith e 1° sargento João Alvaro
Cardoso.

— Foram transferidos :'

Para a 4' companhia do 330 batalhão do
infantaria; o capitão da 2' companhia da
390 Manoel -Domingos Porto

Para a 2* classe do exercito, ficando ag,gre-
gado á arma a que pertence, do accordo
com o motivo 20 do § 10 do art. 2° do de-
creto n, 200, de 1 de dezembro do 1841, o
alferes do 9° batalhão de infantaria Ulysses
do Sá Barreto Villas-Boas Junior, visto estar
com molestia continuada por mais do um
anno, a qual o impossibilita do prestar
serviço activo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negociou
Interiores

Expediente de 31 de maio do 1905

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA.

Autorizou-se o general commandcinte da.
brigada • policial a providenciar sobro a baixa
do serviço da brigada do soldado no.3aria
Patané, indemnizando a Fazenda Nacional
do que estiver a 'dever-lhe.

—Conudeu-se uni anuo do licença para.
tratar de negocios do seu interesse mulo N.o
convier ao tonontc-coronol José Francisca
Corra, comam:andante do 14° batalhão da
infantaria da guarda nacional da comarca
do Campos, no Estado do Rio do Janeiro.—
Enviou-se a portaria á Itoceboiloria deda.
Capital.

—laolarou-ac que os primeiros supplantAi
do substituto do juiz federal nos municipio%
de Conquista e do Prado, na secção da Bailia.
chamam-se Ranho Fernandes do Oliveira
Santos o Benjamin Alves Masca.ronlias, o Me
Paulino rem/m(1cl do Oliveira o Benjamim
Chaves Mascarenhaa, como consta do; du-
creto3 do 21 do abril findo e do 8 do corrente

—.Transraittiram-se :

Ao prellente do Supremo Tribunal Mili-
tar. afim do serem julgados era superior e
ultima instancia, os processos instauradas
contra os soldados ala brigada policial At-
gelo Gentil de Noronha e Godofredu Carneiro
da Cunha ;

Ao general commandanto da brigada II,-
licial, para os fins convenientes, os procossa%
julgados polo Supremo Tribunal Militar re-
lativos aos soldados diuniella brigada Cy-
priano Leonidio João Francisco, José Al-
dos Machado Lopes, Manoel Joaquim da
Souza Junior e Theodoro Antonio de Lima;

Para os fins convenientes, ao governador
do Estado do Pernambuco, cópias dos ter-
mos do obito lavrados a bordo do vapor na-
cional Antonio Olyntlto, referentes áS praça%
do exercito José Gonzaga da Rocha, Joie
Verissirno, Ant mio Forroira, da Silva •
Ednirdo Pereira da Silva, naturau
mesmo Estado.

—

Expediente de 31 do maio de 1905
DIRECTORIA GERAL DE SAPDE PUBLICA

Accusou-se ao inspector do sande 4eos
portos do Estado do Ceará o recebimento th
oficio n. 213 de 4 do corranto.

—Solicitaram-se providoncias do inspoctor
da altandega para que tenham &aperalto,
livre do direitos 55 barris de pároleo e 101
do salitre, destinados a esta diraoteria
geral, e vindos do Londres e Idremon auge
vapores ingiOz Tamar e allonião

jos ns. 1/5i c 1/100.
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—Remetteram-se
Ao director geral da contabilidade, a re-

laçã.o de contas na importancia de13:23G$G00,
proveniente do fornecimentos feitos a esta
directoria geral, em abril findo ; a relação
de contas na impartancia de 7:805V50, de
fornecimentos foitos ao Hospital de S. Sebas-
tião tom abril ultimo, e 03 atteStados de fre-
quencia dos funccionarios desta directoria
geral, do serviço do porto, da senão demo-
graphica, da inspectoria de isolamento e
de,sinfecção, da inspectoria do serviço de
prophylaxia da febre arnarella, do Hospital
Paula Ca.ndido,do Laboratorio Bacteriologico,
do Hospital de S. Sebastião, do serviço de
terra e da engenharia sa,nitaria, relativos ao
mez que termina hoje

Ao director geral da contabilidade do
Thesouro Federal, os referidos attestados.

Requeriinentos despachaitos

Dia 31 de maio de 1905

José Pires Brandão. — Forneça-se por cor-
tino.

.1. F. da Silva Pinhão. — Sele os do-
cumentos.

José Alves do Araujo (7° districto).— Con-
cedo 40 dias para terminação das obras.

D. Maria J. J. Mesquita (7° districto).—
Concedo 40 dias.

José Maria de Lima (7 0 districto), — Inde-
ferido.

D. Henriqueta Viola.nte da Conceição (7°
districto).— Concedo 30 dias.

Alfredo Pinto do Carmo (7° districto). —
Indeferido.

D. Cecilia Maria Gonçalves (7° districto).
— Concedo GO dias.

D. Maria Rios Pereira Caldas (70 dis'xicto),
— Concedo 30 dias.	 -

Antonio Dias Violo (8° districto).—Con-
cedo 90 dias.

Carlos Eugenio de Oliveira Ballo (8° diá-
tricto).—Indeferido.

Nunes de Sá & Comp, (2° districto).—Con-
cedo 30 dias.

Coronel José Teixeira Portugal (1° dis-
tricto).—Concedo 90 dias.

D. Emilia. Lzabel da Silveira Goulart.—
Sim, mediante recibo.

João do Almeida Carvalho (5° districto).—
Indeferido.

Francisco Ferreira Vaz (5 0 districto).—
Concedo 30 dias.

Dr. Manoel Paes do Figueiredo Moraes
(9° districto).—A' vista das informações pre-
stadas, ao pôde ser attendido.

J. S. Sigwaldy & O producto
poderá. ser retirado da alfandega, mas não
ser exposto á venda, som que sejam satis-
feitas as exigencia.s reoulamantares.

Dr. João Pinto da FOnseca.—Indeferido.

Despacho do Sr. .31i,iistro

Dia 27 do maio do 1905

Dr. Raul Garnault.—De o.ccordo com a.
informação do Sr. director de Saude Publica.
Deferido,

.	 Dia 31
Dr. João Pinto da Fonseca.—Da accordo

com as informações dos Srs. directores de
Saude Publica e da Faculdade de Medicina.

POLICIA DO DISTPICTO FEDERAL

Por actos de 1 do corrente :
Param exonerados os inspectores seccio-

naes Renato de Lorena Ramos e Joaquim
Ilariano de Azevedo, ambos da 1 4 circum-
scripçãçr.

Foram transferidos:
03 inspectores seccionaes urbanos, para a

174, Pedra de Freitas Abreu da 7a, o Duarte
da, Silva Campos da 6° . da 16a para 7a ;, Aris-
tides Vieira de Rezende; o da 3a para a 16°
circumscripção, continuando cimo interino,
Theodoro dás Santos Martins ;

Os delegados Dr. Cid Bra.une, da 3' cir-
cumscripção suburbana para a 8a tambem
suburbana, e desta para aquela Dr. Bento
Antunes Barroso.

Foi nomeado imputar seccional interino
da 174 circurnseripsão Joaquim Corrêa da
Costa.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 30 de maio proximo findo,
foi nomeado Zacharias Vieira da Motta para
o lagar do collector das rendas federaes 1303
municipios do Carmo o Sumidouro, Estado
do Rio de Janeiro.

—Por portaria de 30 do MOMO non, foram
Concedidos sois 1110Z03 do licença, com me-
tade da gratific,ação, ao encarregado do 4°
posto fiscal do Departamento do Alto Acre,
Antonio Rocha, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

—Por outra de 31 do mesmo mez, foram
concedidos tres meios de licença, com ven-
cimento, na farina da lei, para tratamento
de sa,ude, ao fiel do thesoureiro da Alfandega
do Ceará Fortunato Carneiro Monteiro.

,Directoria do Expediente do The3ouro

Federal

Re2iecrimen1os despaehados

Pelo Sr. Ministro:

Julia Canoza do Oliveira, pedindo para
prestar sua fiança de agento do correio na
estação de Bom Suco '`RO, Inhaatna.— Satis-
faça a exigencia da Diractoria, do Conten-
cioso.

Eugonio Jo.,;'; de Almeida e Silva, polindo
cumprimento de um alvará para entrega da
importancia de apdices de 1808 portencentes
a Carlota Xavin. Souza e que foram resga-
tadas.—A' vista dos paraceres, cumara-se o
alvará.

Guilherme da Costa Cauta; corretor de
fundos publicas, padndo que lhe seja conce-
dido o prazo da 90 dias para apresentar cor-
tido de vida do seu fiador,— Prove o que
allega, do accordo com o parecer da Di-
restaria do Contencioso o dentro do prazo de
oito dias.

150,:-.,,enio Jos-5 de Almeida o Silva, pedindo
cumprimento de uni alvará para entrega da
importando, de apolices resgatadas de 1863.
—Cumpra-se o alvará,entregando-se ao cor-
rector Eugenio José de Almeida o Silva a
imparia-meia, em ouro, das apolicef do em-
prestimo de 18(18, pertencentes a D.Ernestina
de Figueiredo Braga. casada com Domingos
Antonio Braga o averbadas com a clau ;ula de
adotaes e itiallenaveisa, sendo 69 apolice3 de
1:000aaada unia e 61 de 500a e dos numeros
constantes do dita alvará o certidões de
fia. 3, 4 c 5.

Banco Commereial do Porto, pedindo para
que a caliça° do 100 apolices dada em ga-
rantia das operaebes de cambio praticadas,
por seus agentes Costa Braga. Irmãos &
Comp. passe a garantir as que forem prati-
cadas polua seus novos agentes Costa Braga
&Comp.—De accordo com o parecer.Façaase

transferencia da caução.

A. Mallet Soares, consultando sobro a sel-
lagom do productos fabris.— O The.souro não
é orgão consultivo:

Jorge Dias & Irmão, padindo isenção do
direitos para material destinado á EMproza
do Navegação Gra,m-Pará. — Da figno o en-
genheiro José Lopos do Castro Junior para
certificar na farata, da lei, coreendo quaes-
quer despens por conta dos supplicaates. .

Companhia Minas do Ouro do Cerrita„,
pedindo isonção de direitos para material
destinado aos seus serviços. - a Designo o en-
genheiro JOSé Lopes de Castro Junior para
certificar na fôrma do parecer, correndo as
destonas por conta da supplicante.

Pedro Antonio Fagundes, apo;entado da.
Estrada de Ferro Centeal do Brazil, pea.indo
entrega do um docurnonto. — Dirija-se ao
Tribunal de Contas.

Empraza Viação do Brazil, pedindo paga-
monto da passagens.— Dirija-se á Delegacia
Fiscal na Bahia.

Thereza Pereira de Lima e Silva, podintla
cumprimento de um alvará para entrega da
impartancia de apolices que" foram sortea-
das. — A' vista do parecer da Directoria do
Contenciosa, o alvará não padas sor cum-
prido.

Bruno Malbourg Comp. e outro, pedindo.
titulo de nacionalização do lagar Ramona.
— Passe-se o titulo dafiuitivo de nacionali-
zação.

Amorico Antonio Ribeiro, pedindo para
prestar sua fiança da agente do Correio do
S. Nicoláo do Surulty. — Lavre-se o termo
do-fiança. Se.,ft o processo presente ao Tri-
bunal do Contas. upportuno,menta commu-
nique-se ao Ministorin da Industria, Viação
e Obras Publicas e á Caixa Econornica.

Ambrosina Baptista, de Almeida Maga-
lhães, pedindo cumarimanto de um alvará.
para entrega da importancia do apolicas
resgatadas, do 1803.—De accOrdo com o paa
reoor da Directoria do Contencioso. O al-
vará na pala ser cumprido.

Miguel CoAta, p alindo para sulatituir e
reforçar a fiança que prestou a favor de
Briolanjo Marmonde Nogueira, collector fe-
deral de Itaperuna, sendo-lho entregue
caderneta da Caixa Ec nnica anieriormentf
depisitada.— Lavre-sa o termo de fiança,
Seja o processo pre tente ao Tribunal de Coa
tas. Opaortunamonto restitua-se o csnliaci-
manto de fls. 3, rinchada recibo.

Empraza Viação do Brazil, pedindo pa:.!*a.
mento de passagem.— Dirija-se á Delegacii
Fiscal na Bahia.

João da Costa Maciel Junior, pedindo par
prestar fiança em favor de Antonio Fernar
das Maciel, agente do Correio em Fabric
I3razil-lndustrial.—Satisfaça a estancia d
Directoria do Contencioso.

Antonio Gualberto Nabor do Rega, pedine'
para substituir a sua fiança de cobrador d
Recebedoria, visto ter fallecido o seu fiados
— Satisfaça a oxigoncia. da Directoria (
Contencioso, ficando marcado o prazo de
dias para a prestação da nova fiança, si
pena de exoneração.

Dr. Henrique Borges Monteiro, pedirs
para reforçar a fiança prestada em fav
de João Pires Brandão, escrivão da Collecf
ria Federal de Vassouras.—Lavre-se o terr
de fiança. Seja presente este processo
Tribunal de Contas. Opportunamente coi
munique-se á Caixa do Amortização.

Antonio Josa de Abreu, pedindo uma c(
tidão. — Da-se a certidão, á vista do r
receia

Dr. Henrique Augusto Kin cgston, pedin
supprimento de licença afim de transa).
para seu noma um terreno de marinha
Nitheroy, arrematado em praça.--De acedi
com 09 pareceres. Concedo. Expeça
guia para o pagamento em sello tias despa
do titulo alludido na infurmação da ze •
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dona dos proprios na,cionae; e da laude-
mio. Comprovado esse pagamento, de-se a
licença.

—Processos:
De pagamento de dividas de exerciáos

findos:
A José Augusto do Moraes.—Relaciono-se.
Ao Dr. Antonio Rodrigues Lima.— Rela-

ciono-se.
Ao Dr. João Martins Teixeira. — Rela-

cione-se, de accordo com o parocor.
A Arthur Pereira dos Santos. — Rela-

cione-se, de accordo com o parecer.
Do aposentadoria do Herculano Joaquim

Penna, anianueaso da Administra.ção tios
• Correios da Districto Federal.— Pas amo o

titulo. ficando marcado ao aposentado o
prazo de dous 1113Z03 para exhibir a prova
alludida no rareou da Diroctoria do Con-
tencioso.

—Do habil belo:
A' reversão para as ninares Leonor e

Adelaide, do.nrio soldo e montepio que per-
etbioa a finada Maria Maciel da Costa Lima.
—Na fOrma dos pareceres.

A' reversão em favor de Anua Beatriz
Pereira Guimarã.es o outra, do meio soldo
e montepio que percebia sua finada mão
Delmira Amalia da Silva Guimarães.—
Passem-se os titulas.

De Thereza 'foliando. do Castro Baptista,
Ifitiva do capitão do exercito Miguel Ar-
chanjo Baptista, ao meio soldo o montepio.
—Passem-se os titules.

De Josepliina Balbé da Gania, viuvo do
major do exercito Fernando da Gama Lobo
d'Eça, ao meio soldo.—Passe-se o titulo.

De Ro.salvina Augusta Pinheiro Ribeiro,
viuvo do alferes do exercito Antonio Isaac
Ribeiro, ao meio soldo e monteplo.—Pas-
sem-se os titalos.

A' reverso em favor de Anua Refugio da
Silva o outras, do meio soldo que percebia
sua finada mão Jesnina. Francisca de Oli-
veira Rofugio.—Do accôrdo COM o parecer
da Directoria do Contencioso. Imponho ao
auditor a multa de 100$, minirno da com-
anelada no art. 65 do decreto n. 3.561, do 22
do janeiro do 1900. Devolva-se o processo á
Doleoacia para 03 devidos fins o mais para
serem satisfeitas as exigencias constantes
da informaeão referida no mesmo parecer.

A' reversão para Rita do Castro Mnoze3
Bittencourt, do montepio que percebia sua
finada madrasta Maria José Pinheiro de
Castro Menezes.—Faça-so a apostila e can-
celle-x o titulo de fl. 33.

•••••••

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Adtlitamento ao do dia 31 de meio ile .1905

Sr. Ministro da Marinha
N. 39 — Tra.nomittin lo-vos as inclusas

plantas, que fazem parte do processo roto-
relato ao pedido de João Figueiredo de La-
cerda no sentido de lhe ser concedido por
aforamento o terreno do accrescidos fron-
teiro ao de marinhas n. 172 A, no porto das
Neves, rogo vos diginels providenciar para
que a capitania do porto emitta seu parecer
a respeito, de accordo com o art. 4 s do
decreto n. 4.105, de 22 do fevereiro do
1868, devolvendo opportunamente ao The-
souro uma das ditas plantas.

— Sr. delegado do Governo Federal no
Territorio do Acre

N. 21—Para que vos digneis scientificar
ao prefeito do Alto-Juruá, communico-vos
que o director geral da Imprensa Nacional,
conforme declarou em oficio n. 429, de 22
do moo findo, já remetteu ao mamo ore-
leito, por intermedio da Delegacia Fiscal_

eia Mandos, as collecçõos do Diario Official
dos annos do 1891 a 1901, estando esgotadas
as dos annos de 1889 o 1890.

— Sr. Secretario da Agricultura, Com-
morei° o Obras Pu.blicas do Estalo de São
Paulo :

N. 18—Em reposta ao vosso oficio n. 218,
de 19 do corrente, cabe-me declarar-vos que
pelo Poder Executivo as isenções de direitos
aduaneiros do que gozam as industrias po-
citarias só podem ser concedidas nos estri-
ctos termos do art. 20 , n. XII, e 50 da lei do
orçamento vigento o art. 2 0, g§ 31 e 34, das
Preliminares da Tarifa, e não ampliadas de
modo a aproveitarem a outros artigos que
não os expressamente mencionados na,quellas
disposições, por isso que para tanto apenas
é competente o Congresso Nacional.

—
Dia! de junho de 1905

Sr. Ministro da Industrio, V i ação o Obras
Publicas :

N. 116—Tendo sido avaliados em 12:500$
os ira:novelo offerecidos por Adolpho Ma- .
ria.ao Corrêa em garantia de sua responsa-
bilidade como fiel do thesoureiro da Estrada
de Ferro Central do Brazil o osta.ndo essa
importanda sujeita ao abaeirna.nto legal da.
quarta parte, o que a reduz a 9:375$,
peço vos digneis providenciar no sentido de
ser intimado o dito fiel a compl tar com a
quantia de 625$ em dinheiro ou apolices, ou
com a de 833$333 em immoveis, o qureitua
da ro,spoctiva fiança, que é do 10:000000.

— Sr. Ministro da Marinha:
N.40—Em resposta ao vosso aviso n. 183 A,

do 6 de fevereiro proximo findo cabe-me
dec!ara,r-vos que, cru virtulo da sentença
proferida pelo Supremo Tribunal Federal
annullando o decreto que dernittiu Ricardo
Barradas ,eloniz do legar de 1 0 ecriptu e irio
da Contadoria da Marinha, foram-lhe pagos
em 11 do maio prxcimo findo os vencimentos
deste cargo ate dezembro de 1903 o custas
respectivas.

— Sr. D. clisfe de policia do Disiricio Fe-
deral:

N. 141—Communico-vos, para os fins cOn-
venientcs, que, segundo consta da represen-
tação da thesouraria geral do Thesouro. do
18 do maio proximo findo, a apolicé n.4.417,
ao portador, e não sorteado, do emprestimo
do 1397 a que se refere vosso oficio n. 91,
de 13 do fevereiro dsste anno, foi catre
outras paga a Glffillerrilino Albano da Costa,
residente á rua Theophilo Ottoni n. 31.

N. 142—Attendendo á requisição contida
em vosso officio n. 245, do 12 de moio pro-
ximo fiado, transmitto-vos 94 apolices, ao
portador, do emprostimo do 1897 o dos nu-
meros constantes da r !ação junta por cópia,
permutadas por nominativas e reconhecidas
falsas.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 31 de maio de 1905

Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 267—Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Empreza. do Sal e Navega-
ção, resolveu, por acto de 29 do corrente
mcz, autorizar-vos a permittir o despacho,
livro do direitos, nos termos do art. 17,
n. 16, da lei n. 1.145, de 31 de dezembro do
1903, revigorado pelo art. 15 da. d3 n. 1.316,
de 31 do dezembro do anuo subseluente, de
15.000 toneladas do carvão do pedra, que a
requerente pretende importar no corrente
anno para consumo dos paludes do sua
propriedade.

' N. 208—Tendia a Sr. Ministro, por acto det,
29 do corrente, exarado no oficio da Prefei-
tura do Distr i ct° Federal n. 870, do 20 deste
mesmo moz, resolvido autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos dc, art. 3 0 da
lei n. 1.313, do 30 do dezembro do 1904, de
3.100 barricas do cimento marca United
Sileziain». importadas do Hamburgo pela
referida prefeitura no vapor allemão Bonn,
assim vol-o communico para Os fins conve-
nientes.

—Sr. delegado fiscal no Estado do AMA-
zonas

N. 49 — Para que informeis a respeito;
junto vos transmitto, de accordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, do 18 do corrente,
proferido sobre o aviso do Ministerio da In-
dustrio, Viação e Obras Publicas n. 688, do
27 do outubro ultime as plantas e orça-
mento. apresentados pela Companhia Ma-
mios Itarbour, Iimited, dos edificios que tecre
de ser construidos para a Alfandega desse
Estado o respectiva guarda-mona, bem as-
sim cópias do requerimento daquela com-
panhia o do oficio do engenheiro fiscal da
mesma relativamente ao assumpto.

N. 50— Declaro-vos, para os devidos effel.
tos, que o Sr. Ministro, tendo p .oseato o
recurso encaminhado com o vosso ofilcio
n.47, de 14 do dezembro ultimo, e interposto
pelo engenheiro civil Henrilue Eduardo
Weawer do vosso acto impondo-lho a multa
de 300$ por infracção do regulamento do sello
verificada no contracto firmado pelo re-
corrente c)m a Intendencia Municipal dessa
cidade para construcção o exploração de una
matadouro publico, resolveu, por despacho,
do 4 do corrente, proferido em sessão do
Conselho do Fazenda, do accordo cenn o pa-
recer do Mesmo conselho, dar provimento
ao dito recurso por haver sido a multa
imposia por pessoa incompetente.

— Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 89—!m resposta ao vosso oficio n. 37,

de 25 do mez proximo findo, declaro-vos,
para os devidos effeit _is, que o Sr. Mini dro,
por despacho do 24 do corrento, resolveu
oca atar a proi»sta. apresentada em amem..
renda publica pelo Dr. José Antonio Picanç(
Diniz para compra do provi.) nacional de:
nominado Cacoal Grande » na cidade de
Obidos, pela quantia de 17:525$, o autora.
zar-vos a effectuao a venda nor esse proço:
communico.ndo opportunament• ao Thesoure
a data da me,ma.

Junto VO3 devolvo as propostas o conheci.'
mentos que acompanharam aquelle oficio.

— Sr. delgado fiscal em Pernambuco :
N. 108 — Devolvendo o incluso proceso

transmittido com o oficio dessa delegacia
n. 80, de O do corrente, e relativo á fiança
prestada por Manoel Rotlrigueo Mauricio
favor do escrivão da Cullectoria das Rendas
Federaes da Victoria Bernardo do &JIJU
Carvalho, declaro-vos, para os devidos effei.
tos. que o Sr. Ministro, por despacho de 26.
resolveu deixar de approvar a mesma fianças
visto não conter a procuração de fls. 5 zi
clausula, expressa no respectivo termo, ds
responsabilizar-se o fiador como principas
pagador.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande d(
Norte :

N. 13—Declaro-vos, para os devidos eiree
tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Intendoncia Municipal de Assil
petição traasmittida com o vosso oficio

•n. 11, do 2 do corrente, resolveu, por acto
de 29 do mesmo mez, autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos do art. 30 da
lei a, 1.313, de 30 de dezembro 4 1904, da
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material constante da inclusa relação e
destinado ao abastecimento do agua áquella
cidade.

Dia 1 de junho de 1005

Sr. director da Casa da Moela

N. 48 — De accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 30 de maio ultimo, exarado
no officio da Caixa do Amortização n. 96,
de 22 do mesmo rnez, peço-vos providencieis
Para que seja impresso nosso estabelecimento
o titulo substitutivo da apolice extraviada
n. 127.182, emittida ora 1868, do valor no-
minal do 1:000$, juro antigo de G o/., hoje
5 °./, papel, e de propriedade do Mario de
Aguiar.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despoeiaclos

Dia i de junho de 1903

Julia Maria Machado.—Solva as duvidas.

. Clementina Rosas Gonçalves, Custodio Dias
& Piaho, João Joaquim da Silva, Josó Maria
Pa radas, Amaral & Moreira, Valioso & Gon-
çalves, Antonio Pacheco da Silva, Jeronymo
Souza da Silva,Dr. Antonio Moreira Barbosa
da Silva e João da Costa Ramos.— Transfi-
ra-se.

Leocadia. de Faria Leuzinser.— Paga a
Multa de 20$, transfira-se.

Maria Rosalina do Castro.—Provo o direito
por parte do vendedor.

Luiz Maria Monteiro.—Note-se no livro de
inscripções.

Arcas Irmãos.— De-se a baixa requerida.

Josit Maria. Gomes.— Inscreva-se as penas
com o valor tomado para o esereicio do
1905.

Alfredo Duarte Silva .—Indeforido.

Ca,valieri & Galo.— Paga o imposto em
debito, trausfira-se.

Conceição & Almeida.— Entregue-se o re-
gistro, visto já ter sido paga a diferença.

Alfredo da Cesta Pinheiro.—Elimine-se a
penna voluntaria, a contar de 8 do abril do
1902, reverendo a restituição em separado.

Francisco Alves Pinheiro.—Junte o conhe-
cimento relativo ao exercicia do 100-1.

Emilio I. & Irmã,o.—Os requorentes devem
provar com a licença da municipalidado e a
guia de habitação fornecida pela sante pu-
blica.

11n••	

Ministerio da Industna,Viação e
Obras Publicas

ADMINISTRACK0 DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL

Pur portaria de 30 de maio findo, foi no-
meado carteiro de 2a classe o de 3s lidaria
Jose das Chagas.

— Por outras de 31 do mesmo 11107, foram
promovidos :

A amanuense, por merecimento, o prati-
cante Arlindo Emilio Rodrigues ; a prati-
cante, por antiguidade, o praticante de 2a
classe Adelmar Bernardas Cardoso.

— Por outras de 1 do junho corrente, foi
promovido a amanuense, por antiguidade., o
praticante &azai Ah-es, o nomeado para o
Jogar de praticante o cidadão Einil Ettingor
Xreadmisalo).

REDACÇÃO

Extrac todo rtelatorio du Mi-
nisterio da Justiça O Nego-
cios Interiores
Ensino Superior e Faculdades Livres

(Continuado do n. 125)

PRIMEIRA PARTE— ENSINO SUPERIOR NO
BRAZIL;

II

=EITOS DA. INDIPJNDENCIA

A queda do dominio partuguez, dando em-
bora franca expansão ás alas liberaes era
campo, não produziu resultados immedia,to;
CID prol do progresso C desenvolvimento da
iustrucção superior no Brazil.

A organização do nova Imperá, as lactas
accesas o tumultuosas, que se travaram em
torno da primeira Constituinte, a dissolução
violenta dosa memoravel a :samblais, que
tão vivamente encarnara desde logo o sen-
timento nacional, o as crises politica% acci-
dentadas e confusas, que se lhe seguiram o
que se estenderam ate o banimento de D. Pe-
dro I, tudo isso não permittira que, além
doa problemas mais urgentes, ligados á or-
dem o á liberdade, puileasem os legisladores

03 governos instaveis do então prestar a
devida °atenção e cuidados á causa do on-
sino, promovendo o engrandecimento das
instituições; nascentes, que o regimen
• DOS legara e que bem deveriam tornar-se
o grande alicerce de nassa indopendiencia
politica e mental no continente.

Os primeiros rumos assim, qui succederam
ao acto glorioso do sete de setembro não sa
asaignalaram por qualquer acontecimento
notavol nos anuns da instrucção no Drazil.
Desde que o Estado fôra, pouco a pouco dei
xando de intervir na sua economia interna e
de fiscalizar o seu regular funcelonamento,
as proprias escolas medico-cirurgicas, unicos
estabelecimentos que tinham tido uma con-
stituição mais ouramos cuidada, imbairam-
se de uma autonomia mal entendida e co-
meçaram a tar uma direcção arbitraria,
como consequencia natural dessa falta de
apoio, que lhes falhara por parte do poder
central.

Na Bahia, em cujo collegio eirurgica o
exame final era sempre prestado perante o
representante do governo, passou afinal a
ser feito em presença apenas da Congrega-
ção, que não tardava a pôr e a dispor livre-
manto dos destinos do estabelecimento.

A instituição. entretanto, tinha roe,ebido
alguns melhoramentos cem a creação das
cadeiras de chimica,pharmacia e patliologia,
interna e do gabinete de pharmacia, instai-
lado em uma parte do convento de Santa
Thereza.

Semelhantes irregularidades ás do Collo-
gio da Bahia dava,m-se tisnam na Escola
Medico-cirurgica desta cidade, descendo o
ensino e OS exames nella offectuados á in lis
clamorosa desmoralização.

A nossa libertação, entretanto, da metro-
pala exigira desde logo que se reorganizassem
as escolas superiores já existentes, de modo
a preparal-as para oxpodirem diplomas defi-
nitivos aos alamos que completassem 03
cursos, o que não lhes Pira concedido propo-
sitalmente durante o periodo colonial, o que
Se croassam outras, de modo a proporcionar
aos brazileivos dentro do paiz os elementos
do se consagrarem a qua'quar carreira libe-
ral.sal. Não em possivel mesmo que, instituido

o Imperio do Drazil, continuasse a Universi-
dade de Coimbra a ser o grande emporio dois
pergaminhos acadernicos para OS nossos pistá-
cios que aspirassem uma olticação intelle-
ctual mais elevada o se destinassem ás posi-
ções do commando da vida publica.

Obedecendo, sem duvida, a esta noceasi-
dado, ora decretada a O de janeiro do 1825 a
instituição de um Curso juridico na cidade
do Rio de Janeiro. Eis 03 tansos desses
decreto :

a Querendo que 03 habitantes deste vasto
o rico 'Tapuio gcaem, quanto antes, de to-
dos os beneficio.; que lhes foram prometti-
dos na Constituição, art. 179, § 33, e consi-
derando ser um destes a educação o publica
instrucção, o conhecimento do Direito Na-
tural, Publico o da; Gentes e das Leis do
Imporia, afim de se poderem conseguir
para o faturo magistrados habois o intel-
ligontea, sendo aliás da maior urgoncia
acautelar a notoria falta do bacha,reis for-
mados para o loga,r da magistratura pelo
estado de independencia politica a que se
elevou cate Imperá), o que torisa inculpa;
tivel ir demandar, como dantes, este.' co-
nliceimentos á Universidade de Coimbra
ou ainda a quaesquer outros paizes eu-
tra,ngairo3, som grandes dispendios o in-
corri a01103 e não se podendo desde já ob-
ter o; feudos desta indisponsavel instra-
cção, si ella se fizer dependente de grau-
dos e dispendiosos estabecimentos do Uni-
voosidades que só com o andar do tempo
poderão completamente realizar-se : Hei
por bem, ouvido o meu conselho de Es-
tado, croar provisoriamente um curso ju-
ridico nesta Côrte o cidade do Rio de Ja-
neiro, com as convenientes cadeiras e loa-
te, e com o methodo, formalidade, re-
gulamento o instrucções que baixarão as-
signo,das par Estevão Ribeiro de Rezende,
do meu Conselho, mau ministro e seara-
tario de Estado dos Neg,ocios do Imporia.
Paço, 9 de janeiro de 1825, 4 da lude-
pendancia e do Imperio. (Com a rubrica
do S. Magestade Imperial). — Esteva° Ri-
beiro de Rezende. I*

Creado assim o primeiro Cllr:30 de di-
reito na Brazil, era logo encarregado de
confeccionar os estatutos que o deveriam
regular o visconde de Cachoeira, espirito
superior o dotado do uma variada e se-
nda erudição.

Justificando o seu traio:lho, esse illustre
homem do Estado fazia a critica severa
dos programma,s o methodo de ensino ad-
optado na Universidade do Coimbra, para
chegar á conclusão de que, mesmo profun-
damente reformados como acabavam de ser,
não se podiam applicar á escola que se ia
crear nesta capital quanto á parte referente
ao estudo de direito. Em sua opinião, am-
parada em conceitos não menos sensatos de
grandes jurisconsultos portuguezes, o giro
se aprendia então na fanlisa. Universidade
de além-mar do nada servia em gerai n&
vida pratica aos bacharois que delia saltitam
em grande numero, sem cousa alguma
saber de direito civil patrio, do direito dai
gentes o da diplomacia o de economia po-
litica. No seu plano de ensino jurialico.
o que paocurara o visconde do Cachoeira
fôr,' preparar os nossos novoisjuizes e advo-
gado; para comprehenderern as leis e saa-
buem sensatamente applical-as.

e Cumpra observar, escrevia ollo então,
que a grande erudição dos auctoras dos es-
tatutos de Coimbra ; a profusão com quer
derramaram na sua obra ; o muito o de-
masiado cuidado com que introduziram e
estudo de antissuidailes, e as amiudadas cau-
telas que ensinaram para a intelligencia
dos textos o que só (levariam servir parra
aclarar o alcançar o santiclo das ditliceis,
asaram que 05 ugludalltei SalliSSOITI (11 Uni:.

•
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A frequencat seria obrigatoria. O ostu-
dalite que dasso 15 faltas sem causa ou 40,
ainda que justificadas, perderia o direito de
prestar exame na fim do anuo lectivo.

As provas seriam exclusivamente oraes.
03 examinandos, para esse flui, tirariam o
ponto, em que deveriam ser arguidos, COM
24 horas de aia a•elencia, seado 0330 prazo
dobrado para os bacharolandos.

Terminados os exames, a coagragaçaio se
reuniria e, depois de deliberar em com muni,
distribuiria premias do 50$ a deus estudan-
tes de cada anuo.

Não se olvidara ainda Mais o autor do
regulamento em questão dos devores o °a-
tribuições conferidos aos lentes, dando-lhes
o diraito de escolherem as cadeiras em que
St:0114%33CM Mais aptos e passmlo de uni
anno para outro, si isto conviesse ao apro-
voitanienta do; aliamos. Rocammendava-
lhes, todavia, que fossem breves e preciso;
nas suas prelecções, evitando o mais passivel
embarafustar pelo dominio das divagaçãos
inuteis e protenciosas.

A croaçasa, entretanto, do Cursa Urgia()
do Rio de Janeirojamais foi levada a &teto;
e 03 estatutos (1. ) visconde da Cachoeira fi-
caram lambem lettra morta, até que, insta
tuidos, pala lei do 11 do agosto do 1827, esta-
belecimentos semelhantes na capital do
S. Paulo e em Olinda, foram applicadas pro-
visoriamente as suas dispasiçõe s a ossa.s novas
escolas em tudo que não contrariasse o espi-
rito daquolle doereto.

Por seu turno, o; collegios medico-cirur-
gicos. quer desta capital, quer da Bahia, es-
tavam reclamando medidas que 03 collo-
cassam ao uivei da; instituições congeneres
da velha metropolo.Nesse sentido, reprasen-
tações de estudantes e lent as eram endere-
çadas, em 1826, á Asaernbléa Geral. E, fir-
mado pelo deputada Joié ltibiro da Costa
Aguiar e mais dom illustres colleasis seus,
não tardava a ser traduzido em lei o projecto
de la de j unho desse mesmo ano.

Dispunha essa lei, que teve a data de 9 de
setembro seguinte:

a Art. 1.0 Haverão carta de cirurgião ou
cirurgião formado todos aquelles que, nas
escolas de cirurgia do Rio do Janeiro e da
Bahia, já taem conclui lo com approvação
ou coneluiram de ora em deante o curso do
50 ou 60 anuo, na conforinid.ado dos seus
estatutos.

Art. 2°. As cartas serão passadas pelos di-
rectores das escolas ou pelos lutes que suas
vezes fizerem, eseriptas em lingua vulgar,
assignadas pelos lentos do pratica medico-
cirurgica, sub.scriptas polo secretario, im-
pressas em pergaminho osciladas COMO sello
pendente o fita amarolla.

Art. 3°. As farmulas das carta; serão em
tudo conformes ás que vão lançadas no fim
desta lei e o sollo será o que escolher cada
uma das ditas escalas.

Art. 4°. Serão dadas e passadas gratuita-
mente com a unica despeza de impressão e
pergaminho que pagarão 03 estudantes.

Art. 5°. Os que conseguirem a carta de ci-
rurgião poderão livremente curar do cirurgia
em qualquer parte do Imporia, depois que
com ella se apresentarem á autoridade local

Art.6°.03 que obtiverem carta de cirurgião'
formado poderão igualmente exercitar a ci-
rurgia o a medicina eia toda o Imperio, fei-
ta a apresentação em fúria do artigo an-
tecedente.

Art. 7.0 Ficam revogada; todas as leis,
alvarás, decretos, regimentos do phyaico-
mar e eiruraião-mór do Imparia o estatutos
das sobreditas escolas na parte em que se
oppuzerem á execução (lesta.»

. Em relação, param, ao ensino ministrado,
e,ontiniatram 033e3 astabelectraeatas ua ana¡a
deploravol situavas).	 •

.A33IM ora quo, em 11 de setembro dei
18a,a, o Collogio Medico-Ciruraico da Babai,'
respondendo a um aviso do Ministro do Ima
pede, não occultava as suas tristisslinaa
coadiçaes d .) deambula e o procario estale
da sua economia interna. Informavam enteia
os lentes ao Governo que se achavam roda-
zidos 03 cursos a 17 estudantes o que ag
aulas continuavam a funciona,. era um cor-
redor da Santa Casa de Misericordia, em troa
pequenas salas. E, relativamente ao local
destinado ás dissecções o trabalhos opera-
brios, não passava de uni quarto estreit a:
escuro, situado na enfermaria mais baixa
daquello hospital.

MO ora mais confortavel a installação da
Escola do Cirurgia desta capital ; e, para sé
avaliar o gráo de atrazo a que tinha du-
cal() a instrucçãa nalla distribuida, basta.
citar os conceitos do Mastro autor do uns..
interessante mamaria, elaborada sob os aus.-
picias de una dos nossos Mais operosos mi-
nistros de Estado.

«Urgia reformar o plano de estudo; da
Academia Modico-Cirurgica, attenta a defi-
ciencia do ensino e a falta do preparatoriox
para 0.3 seus estudos exigidos, porquanto, era
relação a estes, saber ler o esasever corre-
ctamente era bastante para ser matriculada
na curso medica; o quem conhecia o latira
OU a geometria podia frequentar o .1.••
anno do curso, accroscontanlo apenas o*
estatutos: (Bom sercl que entendam as lia-
guas fra,nceza ou ingleza; mas esperar-se-ha.
polo exame da primeira até a matricula dai
2° anuo, e pelo da ingleza, ata a do fiaa Esta
artigo dos estatutos deu ao plano da estudo
do cirurgião alam' Luiz a antonornasla
pilherica do nom será.)

Foi nesse tempo que se travou na imprausa
fore polemica a prop mito do uns pinanto da
deputado Lino Coutinho, justificando uma
reforma radical do ensino medico. Mamaras
vais se tornaram Os escriptos publicados pela
De. Cindido Soares de Meirolles. E foi entãtt
que surgiu o plano geral e systornatica da
rearganizaçãn da velha escala madico-cirue-
gica, trab ilho notavol do illustre clinico Dr.
José Martins da Cruz Joblin.

Talo parecia assina prenunciar lua
novo alim pai ia eatrar em um periodu
fecundas 'rei:nanas para a instrucçao supaa,
nor.

AS riaroasfas DA ItEGENCIA

Cana a mesma data do 3 de oulubea dt
1832, a primeira regoncia trina, que se coxa
stituira depois dos acontecimentos revolta
cionarios que determinaram a a/aliena') da •
D. Pedro 1, sancionava, era nome do iras
parador, doas importantes decreto; legisla-
tivos referente ao ensino,

Por uni dello; reorganizavam-so rata-,
caimento os collegioa rned:c rurg leoa.
da Bahia e desta cidade, dando-se-lho ai
novadnominação de Escolas da Faculdads-
de Medicina. Pelo segundo creava-se na pra-
vincia de Minas Gemes uni Curso de estadãr.
mineralogicos.

Esta Ultima resolução do parlamento dor
Impado não fóra um acto espontanoo da sua,
sabedoria nem correspondera a qualquer
solicitação do governo central.

Desde os primeiros dias da Independenclas
que urna tal instituição se impusera ao es—
pinto esclarecido do alguns mineiros nota,
vais, que começaram nesse sentido a Êneas
urna propaganda incessante e intelligenta.
Aos sentimentos nacionalistas, muito ardor a;
te; então alia repugnava ver as riqueAsa
niiturae; do tão maravilhoso sói° explossalaa
exclusivamente par estrangeiros.

1

 E desde que, por uni dispositiva do pacta
eanstituoianal, era paanittido ti98chanai

•
versidada mal aproveitados na scienela do
diroito patrio o sobrecarregado; do subti-
lezas o antiguidades, que mui p011e) uso
prestaram na pratica dos empregos a que
se destinaram. 03 ITIC311193 mestras e dou-
tares, para se acreditaram de sabios per-
ante seus com panheiros e discipulos, faziam
longos e profundos estudos de diroit ro-
mano e antiguidade; o, seguindo malas a
escola cujaciana, philosopho.varn muito theo-
ricamente sobro os prinoipios do direito o
por fugirem o rumo dos de Bartholo, Alciato
o mais glosadores o casuistas, ensinavam
jurisprudencia mais polemica • do que apro-
priada á, pratica da scieucia de advogar
e de julgar.

• Não foi só o nimio estudo do direito ro-
mano a causa principal de se não formarem
verdadeiros jurisconsultas ; foi tambem,
como já. dissornos, a falta de outras partes
necessarias da jurisprudencia, e que, fun-
dadas na razão, preparam 03 animas dos que
aprendem para o)nseguirem ao menos OS
principies gemas do tudo o que constituo a
scieqpia dajurisarudencia em gorai, o cujo
conhecinlento fôrma os homens para os di-
versos empregos da vida civil.

Si este é o fim a que nos destinam )3 na
instituição deste curso juridieo; si a capa-
riencia, já nos tem ensinado e convencido dos
inconvenientes da pratica seguida ; si conhe-
Cenas que a jurisprudencia é filha toda da
moral; si sabemos que deale os primeiros
elementos da ethica e da moral nos vamos
elevando como por degraos ao cimo deste
edifica), e si, finalmente, é da mais simplos
intuição que as sciencias todas se enlacem,
mórmente as moraes, que de mistura com
as instituições civis são as basss da jurispru-
dencia, porque não aproveitaremos estas
lições do saber e da expariencia para abra-
çarmos um novo methodo mais regular,
simples o farta dos conhecimontas nacos-
aarios o ateis e que, despidos do erudição
sobeja, abranja o que ó mais philosophico e
justo ? Deve-se,portanto, sem perder de vista
o que ha de grande e sabio em tão famige-
rados estatutos, cortar o que fôr desneces-
sacio, instituir novas cadeiras para as ma-
tarias de que nelles se não faz menção, as
ganes são enlaçadas pelos mais fortes vin-
culos com a jurisprudsncia cm geral o de
nula utilidade para o perfeito conhecimento
della, e de dirigirmo-nos ao fim de arear ju-
risconsultos brazileiros,enriquecidos de dou-
trinas linninosas e, ao mesmo tempo, uteis,
e que polo menos obtenham nosto curso bas-
tantes e solidos principios que lhes sirvam
de guias nos eatudos maiores o mais pro-
fundos que depois fizeram ; o que ê o mais
que se póde esperar que obtenham estu-
dantes do um curso academie°.

Pelos estatutos do visconde da Cachoeira,
o curso juridico desta cidade comprehen-
daria. 10 cadeiras, distribuidas por cinco
annos seriadas. No 1°,estudar-se-hiam direito
natural e publico universal e Instituías
do direito romana. No 2°, direito das
ganias, universal e patrio, e diplomatico o
direito maxitimo e cornmercial. No 3°, di-
reito patrio, particular e criminal, expli-
cado por doas professores que dividiriam
entre si as matarias como lhes parecesse mais
titil. Continuar-se-lua no 4° anno o ostudo do
direito patrio e encetava-.e o do economia
politica. No 5°, finalmeate, haveria duas
cadeiras ainda, sendo uma do historia do
(UreiO o outra de theoria o pratica do
processo adoptado pela legislação nacional.

Para que, todavia, 04 aluamos se pudes-
sem matricular no curso • uridico estabele-
cido, tornar-se-hia preciso apresentarem
attestados ao approvação em latim, francoz,
alletorica, philoeophia, o.rithatetica o geo-
metria.
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Conselhos Geraes das provindas reprèsenta-
rem ao governo central sobre as necessidades
locaes, não tardava a de Minas a solicitar
instantemente assernbléa geral as medidas
que foram afinal condensadas em uma das
duas leis de instrucção de 3 de outubro.

Instituindo assim um curso de estudos mi-
sieralogicos em ponto que seria mais tarde
convenientemente escolhido no territorio mi-
neiro, dividia-os o legislador da Regencia
por quatro annos. No 1°, leccionar-se-lia
mecanica o esta tico. No 2°, mineralogia, geo-
logia e noções de physica. No 3°, chiraica
elementar e docimasia. No 4°, exploracab e
extraeçao do mineraes e trabalhos montanis-
ticos.

As aulas durariam do 3 de setembro a 20
de maio, sendo empregados os meses restan-
tes em viagens ás diversas localidades em
que houvesse estabelecimentos de mineração
ou mais bem se prestassem aos estudos pra-
ticos.

Para a matricula no 1° anno deveriam 03
candidatos exbibir certificados de appros-a-
ção em desenho,francez, geometria e trigo-
nometria, o arithmetica e algebra,.

As primeiras nomeações de professores
seriam feitas sem concurso, podendo mes-
mo recaliir em estrangeiros, que seriam
contractados para reger as cadeiras em que
tivessem notoria especialidade, dada a falta
de nacionaes competentemente habilitados
para preenchei-as.

Quanto á organização dos estatutos pro-
visorios do curso até que a futura, congrega-
ção do mesmo elaborasse os definitivos,
competiria ao presidente da prcrvincia, sendo
que estes, uma vez mesmo confeccionados,
não se tornariam lei antes da approvação
do conselho geral.

Providenciava ainda a lei de 3 de outubro
sobre a installação de uma bibliotheca, um
museu mineralogia° e um laeoratorio chi-
mico na Escala de Minas, c )rrendo essas
desposas por conta da thesouraria da pro-
vincia, que seria obrigada, finalmente, a
fornecer o predio onde tivesse de funceionar
e estabelecimento o seus respecevos ga-
binetes.

Infelizmente, porém, a creação de tão im-
portante instituto do ensino ficou logo no
olvido. Limpo do Abreu mesmo, que a um
espirito altamente cultivado juntava um ca-
racter resoluto o emprehendedor, nada con-
seguira fazer na sua passagem pela presi-
delicia do Minas. Na notavel Falta com que
inaugurava, em 1835, na provincia, o regi-
men estabelecido pelo acto addicional, li-
mitava-se a procurar a explicação de tão
lamentava' descuido no facto da instabili-
dade dos governos que tinha tido até então
o povo mineiro. Mas, apesar dos seus bons
desajos, por esa oceasião manifestados, de
levar ao cabo tão urgente emprehendimen-
to, havendo a,te, chegado a destinar o paia.cio
de Cachoeira, situado nos arredores do
Ouro Preto, para a installação do curso mi-
neralogia°, não foi mais feliz do que os S0113
antecessores. E a triste verdade foi que tão
Patriotica idéa não se demorava a ser posta
do lado, se vindo a vingar 40 annos depois,
quando o governo geral a adoptou, transfor-
mando-a em um serviço de ordem nacional
e incumbindo o Dr. Henri Gorceix de redigir
um plano de organização da Escola de Minas.

Não tinha, todavia, o mesmo tri,te destino
a outra lei de 3 de outubro de 1832, refe-
rente ao ensino medico-cirurgico.

Esta reforma era com a maior presteza
possivel posta em discussão. Mantinham-se
por dia as duas escolas da Bahia e do Rio
de Janeiro, soba denominação, como acima
ja, dissemos, de Escolas ou Faculdades de Me-
dicina. Ambas seriam regidas pelos estatutos
que deveriam ser elaborados pelas raspe-
4tivas • congregações e approvados pela as-

sembléa, gora! do Disporias vigorando provi-
soriamente os da Faculdade de Pariz, até
aquelles serem organizados. A congregação
compor-se-hia do 14 professores,proprietarios
das cadeiras, e seis substitutos. E o curso
seria dividido por seis annos, da maneira se-
guinte:

1° anno—Physica medica, botanica e ele-
mentos de zoologia ;

2° anno — Anatomia geral e descriptiva,
clinica medica o mineralogia ;

3° anuo—Anatomia e physiologia ;
4° anno—Pathologia externa, pathologia,

interna, mataria medica, especialmente a
brasileira, e pharmacia.;

5° anuo — Medicina operatoria e apeara-
lhos, partos o molestias de mulheres pejadas
e do recemnascidos ;

6° anuo—Medicina legal, hyglene e histo-
ria da medicina, clinica externa para 03
alumnos do 20 ao 09 anuo. Clinica interna
para os alumnos do 50 o 00 unos.

Essas matarias abrangeriam por seu turno
tres secções : a das sciencias accessorias,
comprehendendo physica, botanica o chi-
mica, ; a das sciencias medicas, compostade
physiologia, pathologia interna, mataria me-
dica, pharmacia, medicina legal, hygiene e
elinicainterna ; e a das sciencias cirurgicas,
formada pelas cadeiras do anatomia, geral,
descriptiva, pathologia externa, partos, me-
dicina operatoria e clinica externa. Cada
uma de3tas secções teria dons substitutos.

Alem do curso medico havia o pharma-
ceutico, dividido em tres annos e comprai°
de physica, botanica, chimica, mataria me-
dica, e pecialmente a brasileira, e pharraa-
eia. O professor de partos era obrigado a
estabelecer uni curso especial para par-
teiras.

Eram preparatorios exigido: para a ma-
tricula no anno inicial de medicina— o.fran-
ces ou inglez, latim, philosophia, arithme-
tica o geometria. Para o curso pharma-
ceutico reaueriam-so os mesmos menos phi-
losophia, e latim. Para tirar a carta de
parteira bastava provar a candidata que
sabia ler e escrever o exhibir o certificado
de habilitação firmado pelo professor da
cadeira do partes. O titulo do doutor em
medicina só seria conferido aos formados
depois da sustentação de uma these.

Pela lei de 3 de outubro, ainda eram con-
feridas as congregações das Faculdades de
Medicina attribuições extraordinarias, rea
conliscendo-se em grande parte a sua auto-
nomia escslastica.

Competia-lhes assim a direcção da eco-
nomia interna dos estabelecimentos, cujos
estatutos se tornariam obra sua. Perten-
cia-lhe; a eleição triennal do director, orga-
nizando uma lista triplico do nomes entre os
.seus membros, dos quaos o governo escolhe-
ria um. Nomeavam o socretario,thaioureiro
e demais empregados inrcriores da faculda-
de, havendo apiina.s uma restrieção sobre o
thesoureiro, que deveria Ser um dos sub-
stitutos e eleito annualmento dentre os seus
pares, e não perceberia par essa serviço or-
denado nem propinas. Cabia-lhes ainda a
a concessão exclusiva do diplomas do doutor
em medicina, de pharmaccutico o do par-
teira, sendo abolido o de sangrador, titu-
las esses passados pelas escolas, em no-
medas mesmas, sendo que sem alies nin-
guem poderia curar ou abrir botica, ou
partejar, em todo o Impado. Sob este
ponto de vista era mais da sua unica com-
petencia verificar as cartas de medicos, ci-
rurgiões e boticarios estrangeiros o obri-
gai-os a se submetter a um exaino especial
em sua presença sem o que ficariam pri-
vados de clinicar ou explorar estabelecimen-
tos pharmaceuticos no pais. Em uma pa-
lavra, administravam livremente o seu pa-
trinionio,

Além destas principaa exposições, nã.d
escapara a lei de 3 de outubro á influencia!
do espirito dell:menti" dominante na apua:
Decretava-se nella a plena liberdade do.-
ensino medico, podendo quem quizesse ensi-
nar como entendesse o abrir cursos era
qualquer ponto do territorio nacional. n•
para impulsionar o mais possivel o desen-
volvimento dos estudos modico-cirurgicos
em nossa Pa,tria, mandava ainda a lei citada
abrir concursos de quatro em quatro annos
para que um dos novos doutores pelas facuta.
dadas brasileiras pudesse ir viajar á casta
do Estado, visitando os grandes estabeleci-
mentos hospitalares da Europa.

Quanto as vantagens concedidas aos docen-
tes de ambas as faculdades, não nran/
pequenas. 03 cathedraticos começaram desde
logo a perceber honorarios equiparados
aos dos desembargadores das Relações ;
findos 20 annos do bons serviços, poderiara
jubilar-se com o ordenado por inteiro.

Entrando no novo re,gimen, foram,em 1833e
feitas as nomeações dos primeiros directores
para as escolas da Bahias e do Rio, de
Janeiro, recallindo a escolha imperial nos
nomes dos Drs. José Lino Coutialio e Domina
gos Ribeiro dos Guimarães Peixoto.

Desde logo, todavia, principiaram a lutar
as congregações desses estabelecimentos
com as maiores e mais insuperaveis
dados, quer quanto aos tones para se
installarem as diversas aulas, quer em rela-
ção aos regulamentos disciplinares que tive-
ram de elabarar.

Estabelecida em duas estreitas saias do
Hospital da Misericordia, a Faculdade de
Melicina desta capital não so pode manter
por muito tempo nessa situação, som espaço
algum para funccionarem regularmente as
suas aulas nos compartimentos abafados e
escuros onde se =mutilavam os estudantes.
E, em virtude de se achar felizmente sob as
vistas proximas do governo central, con-
seguiu o sett illustre director a mudança da
escola para o antigo coilegio dos Muitas, no
morro do Castello, depsis de reiteradas
longas representaçSos.

Uma vez alli, não lia duvida, não lhe fal-
tariam accummodas3ee mas, a titulo de
curiosidade, a interessante regiatrar-se a
serie de remoções e de embaraças que,dentro
do peueos annos, ainda teve da aupportar
tão impartanle iirstituiçãe.

Assim d que, em 1813 maadava-se estabe-
lecer o Hospital Militar na edificio ,ja oc-
cupado pela Faculdade, ficando esta privada
de salas para algumas do suas aulas. Furam
inuteis os protestos então levantados em
nome da congregação. E, só depois de
muitas instancias, foi que o Governo acedeu
em alugar uma casa da praia de Santa Luzia
para funccionarem aquelas aulas, que ha-
viam sido destoe:11m de SUN3 se.des

E' facil imaginar o prejnizo e os grandes
inconvenientes causados por semelhante me-
dida, att..ntatoria, da disciplina escolar o do
bom andamento do ensino.

A's reprosentações, entretanto, nesse sen-
tido, limitavam-se os poderes publicos a
responder com a promessa de que se es-
tava cogitando de proporcionar á Faculdade
uma instalação condigna. Houve mesmo
um ministro que alvitrou estabelecel-a no
edificio contiguo á secretaria do Impado,.
então situada á rua da Guarda Velha. E,.
finalmente, para satisfazer a novos clamores
do corpo docente, dos alumens o da im-
prensa, nomeava o Governo uma com-
missão, do que fazia parto Porto Alegre,
como director da. Academia de Delas-Artes,
para escolher o local eia que deveria ser
levantado um odiado expressamente con-
struido para servir aos estudos medico•
cirurgicos.	 •

•
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Essaa obras, porém, si bem que economi-
camente orçadas, jamais foram iniciadas
e a escola ainda sofreu uma mudança para
uma casa da rua dos Ba.rbonos, na qual
continuaram a funccionar todas as aulas,
com excepção da de anatomia, uni= que
se conservou no Hospital Militar, até ser
aproveitado pelo Governo o edificai em que
era, se encontra ainda installada a Faculdade,
tomando-o desde então por aluguel á Santa
Casa do Misericordia.

Em relação à escola da Dahla, não pe-
quenos e:caril:talos tombem custou a sua lo-
calizaçrso.

Si bem que mais feliz a sua direcção
do que a da do Rio de Janeiro, pois dentro
do um anno conseguia installar a Faculdade
em edificio que mais ou m mos se prestava
as necessidades do mamento, teve comtudo
de sustentar com 03 Governos da provincia
uma larga luta, que só terminou em 1837,
quando, por aviso do Ministerio do Imparia
ordenon este a entrega á cong,reagação da
parto do predio da qual carecia para accorn-
ruídas' o laberatorio do chirnica, contra a
Tonta& das diversas administrações locaos,
que alli haviam estabelecido um museu
de historia natural e objectos indiaena,s.

Efectivamente, cumprindo um dos artigos
basicos da lei do 3 de outubro, sobro a refor-
ma medica, a Santa Casa do aliserie,ordia da
Bahia facultara para o ensino clinico as en-
fermarias do seu hospital, que, a 2 de julho
do 1833, mudava a sua sécio para o velho
Collegio dos Jesuitas, vazio por força da
resolução que extinguiu o Hospital Militar
da provincia, nolle alojado durante muito
tempo.

Eis a acta que registrou a installaçã,o da
Faculdade:

(Aos dezoito dias do mez de maio do 1833.
reuniram-se 03 lentes da Escola medica o a
elites presente um officio do Exm. Sr. Presi-
dente da Provincia, em que participa á Fa-
culdade para que, examinando os salões do
Hospital do Collegio que se acham devolutos,
lho passo a propar as obras preciias para
Lodos os arranjos da escola, em razão da re-
presentação, já feita pela mesma, do falta
do commodoo que ha no legar em que se
acha actualmente collocado, pelo que, diri-
gindo-se alli OS lentes o fazendo-se novo
exame, acharam serem necessarios todo o
andar do cima, a casa da Botica o seus an-
nexos, as salas que ficam no corredor do
baixo e o Theatz o Anatomico, já ha muito
destinado polo Governo para osso fim, fican-
do as obrai que fossem amassarias fazer-se á
disposição da Faculdade, que disigirá o ar-
chitocto que para alias fôr nomeado.

Do todo estes compartimentos, não tar-
dava a tomar posso a congregação, exce-
ptuada apenas a chamada Casa da Botica,
origem do conflicto a que acima nos refe-
rimos com o governo da provincia.

Não foram, porém, sarnento estes os dissaa
lues sofridos pelas congregações das duas
escolas de medicina, rocem-reformadas. Na
orga,nização, quer dos seus estatutos, quer
dos regulamentos policia.es, que por lei lhes
pertencia elaborar, multiplos accidentes so-
brevieram, sendo que alguns deram Jogar a
sérios disturbios nas ruas o perturbações na
marcha regular dos estudos.

Uns desses regimentos, confeccionado para
a Faculdade desta capital, prohibindo aos
estudantes organizarem associações sem li-
cença do director ou andarem aos magotes
pelas vias publicas, provocando tumultos o
rixas, deu ensejo a uma parede geral dos
alumnos, que fizeram contra taes medidas
protestos ruidosos, enviaram representações
ao Governo e acabaram declarando que não
voltariam ás aulas emquant ) não fossem
avvogadas semelhantes disposições.

A questão, comtudo, dos estatutos defini-
tivos para as escolas medicas nunca foi
resolvida do modo satisfactorio e decisivo
até 1851, quando teve o Governo nova
autorização legislativa para reorganizal-as.
Houve, é certo, entro outros planos de regu-
lamento, um expedido para a Faculdade
desta cidade polo Ministro Araujo Vianna ;
mas ficau sempre lettra morta, por causa
da ma vontade com que o recebera a res-
pectiva congregação.

Na Bahia tambern a mama cousa, mu-
tatis mutandis, se passou. Replicando, em
1834, ao Ministro do Impedia o conselheiro
Chichorro da Gama, que lho reeornmendara
c mi toda a instancia providenciasse sobre a
confecção urgente dos regulamentos que
lho cabiam redigir pela lei do 3 do ou-
tubro, a cangregaçã,o da escola Múmia de-
clarava que já tinha quasi prompto o seu
trabalho. E, entretanto, como fazia vo: o
ar, Malaquiaa Alvares dos Santos, na sua
Memoria Historial do 1854, isto é 20 annos
depois, até essa data não haviam appa,recido
os desejados regulamentos, que, na phrase
do De. Lino Cadinho, em nome dos eus col-
legai do magistorio medico, stt estavam saf-
frendo os derradeiros retoques 1

Por outro lado, a mar parte doa princi-
paes o mais import listes dispositivos da re-
forma da Regencia nunca foram seriamente
executados. O ensino continuou atropellado
e mal distribuido, como dantes, em ambas as
escolas do paiz. E, quanto a estudos pratieos
e experhnentaxis, do nada se curou durante
quasi 30 manos, que se seguiram á decreta-
ção daquilo. lei.

ACCX3Ce mais registrar que não se demo-
ravam a abrir 03 successivos conflictos en-
tro as congregações, ciosas de sua auto-
nomia, e as repartições fiscana que, em
nome dos interesses do Thesoura Naciónal,
procuravam arrecadar as prendas das matri-
culas, como devendo formar uma das ttddi-
Oes da receita geral do Imporia o resultado
foi que as thesousarias das Faculdades fo-
ram pe:dendo pouco a pouco a, razão de
exiatir ; e o Estado acabou por confiscar os
recursos com que as antigas academias ha-
viam imaginado consÁtuir os seus patrimo-
nios o a sua subsequente independencia da
fiscalizaçãa

(Continha),

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Militar

ACTA DA SESSÃO EM 10 DE MAIO DE 1905

Prcsidcncia do Sr. ministro Almirante Pe-
reira Pinto.

Aos 10 dias do mez do maio de 1905,
achando-se presentes 03 Srs, ministros
almirante Elisiario Ba,rboza, marechal Ru-
fino Gaivão, almirante Coelho Netto, ma-
rechaes Cantuaria e Teixeira Junior, general
do divisão Marinho da Silva, contra-almi-
rante Guillobel, Drs. Souza Carvalho, Acyn-
dino de Magalhães e Arroehellas Gaivão, o
Sr. president t abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da Sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente.

Foram relatados 03 seguintes processos :
Polo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
Josa do Oliveira Gomos Junior, capitão-

tenente, ma.chinista de 2° classe da armada,
accusa,do de abuso do autoridade e difama-
ção. Absolvido pelo conselho do guerra.
—Foi confirmada a sentença, votando ven-
cidos os Srs. ministros almirante Pereira
Pinto, Elisiario Barbuza e Coelho Netto e
Dr, Acyndino de Magalhães.

José Ousano do Nascimento, soldado do
160 batalhão do infantaria e Josa Augusto
dos Santos, soldado do 4 0 batalhão do arti-
lharia do posição, accusados de deserção.
Absolvidoa pelos conselhos de guerra .—Fo-
ram confirmadas as sentenças,

João Alves do Castro, soldado do corpo do
infantaria de Marinha, accusado do deser-
çã.o.— Foi confirmada a santença do con-
selho de guerra, que condemnou o réo a
Seis mezes de prisão com trabalho, gra°
minimo do art. 117, n. 1 do Codigo Penal
Militar, por concorrer, na ausencia do ag-
gravantea, a attenuante do § 1 0 do art. 37
do mesmo Codigo.

Severino Rodrigues do Mello e Justincf
Mendes Wandorley, soldados do 140 batalhão
de infantaria, accusados de deserção.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra,
que coadunou 03 réos a seis meses do
prisão com trabalho, gráo minim do artigo
117, n. 3 do Codigo Penal Militar, por con-
correr, na ausencia do aggravantes, a at-
tenuanto do § 70 do art. 37, do referido
Codigo.

— Pelo Sr. Ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

Renato Lemos do Nascimento, soldado do
20 regimento de artilharia do campanha e
Benedicto Moda, soldado do 120 batalhão do
infantaria, a,ccusados de deserção.— Foram
confirmadas, quanto á pena, as sentenças
dos conselhos d.e guerra, que ,condemnara.na
os réos a seis mozes do prisão com trabalho.
,aráo minimo do art. 117 do Oodigo Penal
Militar, por concorrerem, na ausencia do
agg-ravantes, quanto ao 1 0 destes réo3, a
attenuanto do § 80 e quanto ao 20 a do § is,
ambos do art. 37 do alludido Codiga.

Anastacio Cardoso da Trindade, soldada
do 160 batalhão de infantaria o João Gual-
berto Pires, soldado do 50 regimento do
cavallaria, accusados do deserção.— Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos do
guerra, que conclamaram os réos a Seis
imas de prisão com trabalho, gráo minimo
do art. 117 do Codigo Penal Militar, por
concorrer na au saneia, do aggra,vante.3,
attenuante do § 1 0 do art. 37 do citado Co-
digo.

João do Deus Pires dos Santos, 20 sargento,
do 20 batalhão de engenharia, acamado do
hornicidio.-0 tribunal, desprezando os em-
bargos oppostos pelo réo ao accordão deste
mesmo tribunal, que o condemnou a 10 an.
nas do priaão com trabalho, gra° minima
do art. 150 § 1 0 do Codigo Penal Militar,
mandou que subsista o accordão embargado,
porquanto a mataria clus embargos não al-
tera as raaõea do convicção quo levaram
esto tribunal aquilo. condemação.

Votaram pela accceitação dos embargos os
Srs. ministros marechaes Cantuaria e Tei-
xeira Junior o general de divisão Marinho da
Silva.

João Carlos de Oliveira, soldado do 4 0 ba-
talhão de infantaria, accusado do deserção,
condemnado pslo conselho de guerra a seis
annos do prisao com trabalha—Foi conver-
tido o julgamento em diligencia.

—Pelo Sr. ministro Dr. Arrochollas Galvã.o
João Leocadio Barboza, soldado do 24 ba-

talhão de infantaria, accusado de deserção.
—Foi reformada a sentença do conselho do
guerra, que condemnou o réo a um anno da
prisão o mais castigos, para condenmal-o
seis mezes do prisão com trabalho, grão mi-
olmo do art. 117 do Codigo Penal ,Militar,
por concorrer, na ausencia de aggravantes,
a attenua,nto do § 1 0 do art. 37 do MeSM3
codigo.

José Paulo, marinheiro nacional do 2s
classe, accusad.o do deserção.—Foi confir-
mada a sentença do conselho do guerra, na
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parte que condemnou o réo corno incurso no
grilo minimo do art. 117 do Codia.:e Penal

condonmando-o a seis mezes de
prisão com trabalho (visto o conselho não ter
designado pona) por concorrer, na ausoneia
de aggramantes, a attenuanto do § 80 do
art. 37 do citado codigo.

Francisco do Assis Garcia, 2 0 sargento do
4° regimento de cavallaria, accusado de lio-

Anicidio. Absolvido pelo conselho do guerra,
-Foi confirmada a sentença, votando ven-
cido o Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-

. lhães.
José dos Santos Pcdroso e Tolentino José

, da Luz, sorteados da armada, accusados de
insubmissão. Absolvidos pelos conselhos de
guerra,-Foram confirmadas as sentenças.

RENDAS PUBLICAS

RECEOEDOIII,1 DO RIO DE JANEMO

Renda do dia 1 de junho dc 1905

Interior 	
	

9:5718740

Consumo:
Fumo 	 ...	 1:28H000
Bebidas 	 	 616,5800
Calçado .....	 624000
Vinhos estran-

geiros 	 	 1198000
Bogistro 	 	 1508`J00

	
2:790000

Extraordinaria 	
	

8734066
Benda com applicação espe-

cial 	
	

258$150

13 : 491$356

Em igual penedo de 1901....
	 174:678$923

Diferença para menos, 	 	 161:1.81$537

NO TICIARIO
Pagadoria do Tiscsouro Fe-

ale ral-Pagam- ;o hoje as seguinte; folhas:
6ocretaria,s do Exterior, da Justiça o da Via-
são, Directoria de Estatistica, avulsa de Jus-
tiça e Fazenda, Secretaria da Policia, reror-
ma,dos do Policia,de bombeiros,Saude Publica,
•Assistencia do Alienados, Hospicio Nacional e

Colonia, Observatorio Astronomia°, Estrada
de Fero do Rio d'Ouro, Institut) do Surdos
Mudas e Museu Nacional.

Socie dado Nacional do
Aricu itura-A directoria dessa socie-
dade resolveu começar no dia 19 do proxima
mez do junho, na fazenda de Santa Monica,
os trabalhos do prepara do solo para as suas
plantaçaes do primavera, empregando para
esse fim os mais aperfeiçoadoa instrumentos
ara brios.

A partir desse dia e emquanto durarem 03
referidos trabalhos, a fazenda estará á dis-
posição de todas as pessoas que guizo=
conhecer e praticar a mocanica, agricola,
quaes poderão estudar o m mojar os arados o
demais machinas, sob a direcção do um pro-
fissiornaque dará toda; as explicaçães IMOS-
sarjas.

As pesasas que quizerem se utilizar dessa
aprendizagem da agricultura pratica mo-
derna serão alajados graciosamente pela
sociedadaaquo providenciou,além disso,sobre
a in,tallaçã.o de um refoitorio, do preprie-
dado particular, no qual os visitantes pode-
rão se fazer servir por conta propria.

Correio - Esta repartição expedirá
Malas pelos sujai:11os paquetes

Ho;•,e
Pelo l'e;.¡?2,!mice, para Bailia o Europa,

via Lisboa, recobondo impressos até ás 8
horas da nrailiã, cartas para o interior até
tis 8 1/2, diais c an porte duplo o p ;ra o
extoriur atai ás 9.

Pelo Astenia:, para Santos, racoboudo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
pra o interior até ás 9 1/2, ditas com porto
duplo ata ás 10.

Polo S. Jolo ds Barr:,, para Santos e La-
guna, rea. iboado impressos ata ás 8 horas
da manliã, cartas para o interior até ás
8 1/2 e ditas MO porta duplo ata ás 9.

Pelo CoNens, para Bahia, Recife , Ma-
deira. e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos ata ás 9 horas da manha, cartas
para o interior até as 9 1/2 e ditas com porto
duplo o pana o exterior até ás 10.

Pelo Santu Cru :, para Manga,ratibo., Sc,1-
tiba, Angra dos Reis o Paraty, recebendo
impresses ata á 1 hora da tarde, cartas para
o interior ate á 1 1/2, ditas com pais du-
plo até ás 2 o objectas para registrar até as
12 da manhã:.

Amanha:

Pelo &limpa, para 09 portos do sul, moço
bondo impressos até ás 11 horas da manhã>
cartas para o interior ata ás 11 1/2, dittuí
com porto duplo até ás 12 o objecto; para ru-
gistrar até ás 10.

Polo Ora via, para S. Vicente e Europa, Tia
Lisboa, recebendo impre.ssos até ás 8 hora*
da manhã, cartas para o exterior ata ás •
n ohjectos para registrar até ás 6 da tarda
de bojo.

Nota - Saques para Portugal o vales
postaos para o interior, 110S dias uteis, at#
á3 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento da encommendas para
Portugal, Açores o Madeira. nos mesmos dia.o,
das 8 horas da manhã ás 5 da tardo, at6
vespora, da partida dos paquetos que so desta-
naxern a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie ilessageries Maritiines ; o entrono
talaboin, nos mesmos dias, das 10 da mauha
as 2 da tarde.

131); ÉlIAN	 Watt:varre-go, no gia 29
s maio do 1905, 33 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  28
Estrangeiros 	  9

37

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	  1C

37

Maiores do 12 nonos 	  26
Menores do 12 aunos 	  I I.

37

Indigentes 	  11

- No dia 30, 42 pes-:oas, sendo:
Nacion aeS 	  27
Estrangeiros 	  15

42
Do sexo masculino 	 ..
Do sexo 11311liai110 	  17

Maiores de 12 nonos 	  31
Menores do 12 amais 	  ii

luLligoatos 	

observatorio cio Rio do Janeiro- Boletim moteorologico- Dia 29 de maio de 1905.
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Phenonieuos diversos
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1 h	 ai 	

.................................~................,

758.9 21.0 14.2 76 3.8 N 0.1 CK.
4 h m 	 758.9 21.8 14.6 75 6.7 SE 0.1 K.
7 h, m 	 760.8 21.5 13.0 78 0.0 Nullo 1.0 KN. CK -

!A h. ns 	 762.2 22.3 16.0 80 3.3 NNE 0.7 CK. K. KN.
1 h, t 	 761.3 23.4 15.3 74 1.4 NNE 0.3 cK. K.
4 h, t 	 760.8 22.4 14,9 74 5.0 SE 0.4 CK. K. KN
7 h. t 	 761.7 21.3 15.1 80 0.0 Nullo 0.6 C. CK.

10 h. t 	 762.6 21.7 16.1 81 1.0 Nullo 0.0 CK. 1ÇN
•ammilln••-- -....---,......-,..-

Médias. 	 760.89 21.93 15.21 77.6 2.5 0.5
- , .... - ---- -.......	 ., .. ...	 . -	 .----....--... .

Te,mperatura: masima, ás 12 3f4 Ii., 23.7 mínima, ás 3 h. 2J, 20,7.-Evaporaç5o em 21 horas, 3,1.- Ozono : ás 7 h. m., O; ás 7 h. n.,
floras de insolação: 6 lis. 10 tu. -Chuva cabida ás 71*. da manhã, gottas, ás 71*. da 3X4iÁ 	 ltas. -Total eia 24 h., gottas-.
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS	 COMPANIIIA DOCAS DE SANTOS

naPPa demonstrativo da carga para o interior do Mappa demonstrativo do rendimento da Alfandegá
Estado, expedida de Santos pela S. Paulo Railway, 	 de Santos durante os mezes de janeiro a março
nos mezes de janeiro a março de 1905 	 de 1905, conforme os dados fornecidos pela mesma

,-
ILEZE3	 KILOGRAIIILk2

%amem

;

Saludro. 	
lievoregro 	
llarw 	

Soma 	   

42.017.6N4
40.307.252
52.053.200

.11."

135.008.108

Companhia Docas de Santos, em 8 de abril de 130S - Alvaro
Ramo Fontes, superintendente.

DENOM1NAa0 DA RENDA 017110 PATIL TOTAL

Importação	 1.604:174$546 8.143:786,847 7.707:904393
2 0 1e ouro sobre os direitos de

cousumo	 	 93:724044 93:724041
Entradas,sahidas e estadia de

navios	 	 14:0403000 14:0105000
Addicionaes 	
Interior.	..	 ...	 •	 •	 	
Consumo 	
Extraordinarlas 	

--
--
-
--

9:4615740
228:184021
500:812.W50

1:7303702

9:4615740
229:434021
500:8123950

1:734102
Renda cora awlicacilo	 espe-

cial	 	 393:543$600 24:4975577 423:0415177
De posi tos 	 200:906$973 200:903.5073
Movimento de Nados . 	 . 11•1••• 14:384$310 14:3844310

I
Companhia Docas de Santos em 18 de abril de1905.- Alvaro liamos

Fontes, sUperiuteaclente.

Total
	

2 1084813107 7.094:015$120 9.104:490307

Mappa demonstrativo dos generos do exportação despachados nesta Companhia, no periodo de
janeiro a março do corrente anno

EXPORTAÇÃO

DIRECTA CABOTAGEM

ZSPECIIX

JANEIRO
FEVEREIRO'AMURO MARÇO

Volumes
	

Peso

41.11n1~1~1~.

Volumes I PesoVolumes
	

Peso Volumes
	

Peso

FEVEREIRO

Volume.	 Peso

Animes 	
/Magma). 	
Algodão 	
Borracha	
Clat0 	
Cervo> 	
Couros	
Calçados 	
Chffnm 	
elapdos... 	
Crina 	
CO	
Cinza 	
Esteiras 	
raiano 	
!metas 	
Selo 	
Lã 	
Mineraes 	
Molduras 	
Madeiras. .....

17o
195

551.872

582

23

9

5.825
13.766

3

81

9.150

10.253
33.094.025

17.447

531

1.914

-6.900
888.300

150
29.000

19

170
442.745

4.833

126

a

6.250
9.282
1.553

3.415

--
11.8413

26.555 451
--

115.010
--
4.000

5E4

1.010
0.200

407 500
18.015
18.150

18

233
540.749

1.507

114

9

19.740
13.532

39

11

2.450

12.450
32.444.540

31.772

2.387

419

10.104
907.000
107.407
29.100

1.500

650

76

--
2.298
1.034

7

59

21.370
90

--
187.780
79.039

518
--
4.437

2.819

128
2

3.321
1.240

15

32

2.100

80

--
57.100

170
--

190.440
93.495
--

1.474

1.769

126.000

2.703

24

4.156

129
3

595
2.299

15

62

100

20

250

33.300
240

--
35 700

170.055
--
1.447

--
3.438

4.000

6.618

2.500

52
401

603
1.541.581

4.573
0.902

37
263
153

14
2.100

5
20.024
42.983
15.088

1
113
53
11

9.015
110.770

500
34 348

92.496.910
850.579
104.206

3.469
0.918
9.844
2.912

124.003
1.010

24.103
2.003.620

123.562
70.254

94
6.249

13•r.93
650

2 500
Massa 	 11- 38 1.960 51 3.433 39 2.803 131 2.198
Moveis 	
Paina 	
Plantas... 	 2 100 a 450

•••n

mem

30 538 38
5

530
550

90.000
Pedras 	
Sola 	

••••

=Ma

80.000 •ffia

100 81 6.00) 49 5.621 155 17.400 237
264

29 121
13.200

Sal 	
Sebo... .......
Tubos de barro 	
'tecidos 	

50 214

-
-

10.700
94

5.620
589

15.183
124.508
72.753

2.52)
211

54.000
23.142

2.002
819

e
;:1.910

108.713
58

94
10.216
1.019

6

15.133
235.402
207.660

58
Valores...•. •...•
Vazios gemo." 1.433

--
1.406 21.424 1.347 13.451 5.220 393.720 1.785 90.405 2.962 218.638 14.701 767.331

.. 	
11.631 9.565 669.398 1.862.407 96.937.199

573.623 33.962.059 468.837 27.174 710 535.233 33.508.155 13.713 892.133 870.039

Caispaaltia D6C13 b Santos, 8 Ó abril 4. 1905. Arroto Ranhos Fonits, raperlatendeate.
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DIÁRIO OFFMIAt. -19cnSexta-Ma
n

Directoria do l'eteorolog,ia, da 11.tarin1ta-RepartiO.D da Carta Maritima-Resumo meteoroloá,,ico o ma,gnetico
o dia 30 do maio do 1905 (terça-feira).

Observações feitas uma vez
em 24 horas

MeteóreS Nebulosidade
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meto
g

Ç52.1'
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u •-no al

E-4

o
16,
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Otaçâo Horas

mim 0/
15.89 87.0 Calma	 01

0

15.69 87.0 Calma	 O
15.71 89.0 WNW	 2
15.52 88.7 SW	 1
15.58 89.9 SSW	 2
15.73 91.0 ENE	 2
15.42 88.8 ENE	 3
15.79 91.0 SE	 0
15.39 91.0 ESE	 3
15.93 87.0 N	 3
16.26 81.0 N	 2
15.28 77.2 NW	 2
16.40 72.0 SSE	 3
17.38 81.2 SSE	 4
16.16 75.5 SSE	 5
16.58 79.6 SSE	 4
16.58 79.6 SSE	 A
16.60 82,4 SSE	 3
15.82 80.8 SB	 3
14.97 78.1 SSE 4
14.87 78.01SE
15.44 83.2;ESE
15.24 83.6-E
15.34 80:0'E

O O	 O mim mim hmira O
762.41 20.8
762.13 20.6
762.12 20.3
762.15 20.1
762.06 20.0
762.13 20.0
762.37 20.0
762.71 "9.4
762.98 20.2
762.05 21.0
762.62 22.4
762.16 23.2
701.49 24.4
760.94 23.4
760.53 23.4
760.31 23.0
760.22 23.0
760.35 22.4
760.19 22.0
760.72 21.5
760.20 21.4
760.34 21.0
760.30 20.3
U0.27 20.4

•M•

••n•

n••

•••n

Nevoeiro tenne	 baixo
Nevoeiro teima baixo

Chuviscos
Nevoeiro tenue baixo

*4
*4
44
48
a4

Nevoeiro	 tenue baixo
Nevoeiro tenuo baixo
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wome
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:EM

anme
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10
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••••

1.55
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=PM
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=me

Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Claro
Bom
Bom
Bom
Boni
Bom

8....
9.... 1••••

•0.50 :" •
1n11,

M.a

UM,

MIM

•••1

MID

1.1.1

••••

•n•

•••••

•M•

••••
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• •

O
o
O
o

Nevoeiro teimo
Nevoeiro tenue
Nevoeiro tenue
Nevoeiro tenue

6.1924.5 19.44
3 ••••1

2
2

RESULTADOS MAONCTICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL nDCClitiaÇãO=80 46 35" N W-Inclinacão=-13 0 .125 (extremo Norte para cima)

Capital Federal, 31 de maio de i905.-Obserraç6es meteorologicas simultaneas.- A Oh. m. de Greenwich ou 9 h. 07 In. a t. m. do Rio.

Vento

o
1:0a.

(:1

Nebulosidade MeteároEstações

a
2°-n

o

mim
53.00

mim
761.22

mim
22.50

°/c.
86.5

Oo
23.5

0
31.5 27.5027.0Wein 	

S. Luiz 	

Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba.... 	
Recife 	
Joazciro 	
Maceió 	
Aracajú 	
°adio° (Bahia) 	
S. Salvador 	
Cuyabá 	
Victoria 	
Juiz de Fora.. 	
Capital 	
S. Paulo 	
Santos 	
Paranaguá 	
Curityba 	
Assuncion 	
Posadas (x) 	
Florianopolis 	
Corricntes 	
Itaqui 	
Porto Alegre 	
Rio Grande.
Cordoba (x) 	
llozario . 	
Mendaza (x) 	
Buenos Aires (x) 	
Montevideo 	

Quasi limpo
Quasi nublado
Quasi limpo

Quasi nublado
Quasi limpo
Quasi nublado
Nublado

Limpo
Nublado
Nublado
Nublado

Quasi nublado
Quasi nublado
Nublado

Quasi nublado
Quasi nublado

Nublado
Nublado
Nublado

Bom
Incerto
Bona

ESE
NE

ENE

SE

ESE
SSE
E
SE

N. 7-W

-

ESE

ruito fraco
Bafagens

Muito fraco

Bom
Variarei
Variarei

Nev. tenue
Nev. teuue alto M•• ••••

20.1521.6763.10
--

762.88
765.36

--
763.85
763.50

28.8

27.6
24.0

25.2
23.0
23.9
25.4

19.83

21.17
13.93

20.87
20.11
20.12
16.88

70.8
--
77.0
62.4
--
87.5
97.3
91.0
60.6
83.0
90.5
84.0
82.0
89.0
95.0
89.0

Bom 30.7
Sombrio -
Variarei 27.8

Muito bom 32.8
Variarei -
Sombrio 27.0
Claro	 27.7
Variarei 29. 4
Bom 30.9

Encoberto 26.5
Muito bom 23.5

Bom	 24.5

Muito bom 21.0
Muito bom 27.4

Sombrio 21.5
Incerto	 20.7

Sombrio
Bom
Incerto
Sombrio
Bom
Incerto
Incerto

Visibilidade
Bom

Milito bom
Bom
Bom
Bom
Incerto

Encoberto
Incerto

Regular
Fraco
Regular

Muito fraco
Fresco
Fraco
Calma
Regular

Muito fraco
Calma
Aragem

Bafagem

Calma
Bafagem

Aragem
Fraco

1•••

22.5
17.8

23.1
22.1
22.5
22.6
20.5
17.4
10.4
14.0
17.5
15.5
10.9

25.15
25.30
--

25.05
24.90
25.95
26.75
23.50
20.45
21.95
17.50
22.45
18.50
15.80

Nev. tenue alto
-

Nov. tenue alto
Chuviscos
Chuviscos

13- .00
8.00

2- .00
--
0.50
--

764.18
766 r,C,

705.40
767.30
765.21
765.91
702.53
700.80
703.10

••••
21.0
19.5
21.8
14.0
21.7
19.0
15.6

18.43
15.30
10.29
9.77

17.20
15.55
12.03

-

Nev. tome baixo
-

Chuviscos
Nev. alto ••••

••••

17.0762.80 15.5014.42 100.0 Nublado
Nublado

13.018.0NV
NE

WSW

SE

E
SW
ESE

760.45 19.2 bláo 18.4516.515.27 92.0 Chuviscos Variarei 19.4

760.01
761.02
756.18
768.50

1.00
3.00
4.00

13.5
12.0
15.4
7.0

14.60
10.40
16.00
11.00

13.4
8.3

14.8
6.0

10.20
9.19

13.02
6.40

88.5
88.0

100.0
85.0

Nublado
Nublado
Nublado
Nublado

Incerto
Encoberto
Incerto

1

Garóa
Nevoeiro
Nevoeiro

15.8
12.5
17.2
16.0

Mao
Máo
Variarei

Incerto

Regular
Calma
Calma
Aragem

Aragem
Aragem

Muito duro

769.60
768.00
758.60

5.0
10.0
13.0

Meio nublado
Nublado
Nublado

6.53
7.97

10.37

100.0
87.0
93.0

6.50
9.50

11.65

3.0
6.0

10.3

10.0
13.0
13.0 5.00Mão Chuva

denso. -NOTA ao meio-dia-Na Capital o tempo tende apeiorar.- As observações com este signa' (x) são de hontem. - AVISO - As notas de
previsão do 'tempo são válidas durante as 24 horas seguintes, a contar da hora indicada no mappa.

Em Paranaguá chuviscou na manhã de hoje. No Rio Grande chuviscou durante o dia de hontem e hoje pela manhã observou-se nevoeiro

•

•



"EDITAES E AVISOS
,nnnn•••=1.	

Supremo Tribunal Federal
Da ordem do Sr. presidente, acha-se mar-

cado o dia 30 do corrente, afim de realizar-se
a colidira° para o cargo de juiz seccional do
Estado do Amazonas, visto a vaga existente
com a aposentadoria, por decreto de 22 do
mez proximo paando, do juiz da secçaço da-
quelle Estado, o bacharel João Lopes Pe-
reira.

socretaria do Supremo Tribunal Federal,
1 de junho de 1905.- O secretario, Jo%to Pe-
dreira do Cotai() Ferraz.

Policia do District° Federal
O Dr. João Bantista de Campos Tottrinho,

1 0 delegado auxiliar de policia do District°
Federal, considerando de conveniencia pu-
blica o estabelecimento, nas proximidades
da a,lfandega, do um ponto do carrocinhas
o carrinhos puxados a mão

jtcsolve que.esse ponto, de hoje em deante,
seja nd becco do Bragança, formando uma
linha no meio do becco, a partir da esquina
da rua Primeiro Março ata a esquina da rua
da Quitaiala.

Primeira Dolegacia Auxiliar de Policia, 25
de maio do 1905.-J.D.do Campos Tourinho.

CaSa do Correcção da Capital
Federal

De ordem do Sr. director, faço publico
que, no dia G dej unhoats 10 horas da manhã,
serão recebidas propostas,na secretaria desta
casa, para venda de cabos velhos para estopa,
batijaes para acido sulphu rico, globos do vi-
dro para illuminação, ronles, espingardas e
revólver:9 em máo estado, moveis velhos,
etc., podeado tudo sor examinado previa-
mente.

Casa de Correcçã.o, 17 de maio de 1905.-
O escrivão, Joao Corr,la do Aravjo,	 (.
Directoria, cloral do Sanaa1-»ablica,

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido os proprietario a ar-
retalatarios ou seus procuradores, dos predios
abaixo lucile ionad0o, a comparecerem nesta
directoria geral, dentro do prazo de 10 dias,
contado desta data, afim de tomarem conlie-
cimanto das intimaçães que lhes foram feitas
pelo inspector :a.nitario da zona em que se
acham situados os mesmos predio3, sob as
peux-; da lei

Rua Pedro Reis, terreno junto ao n. 1.
Rua Senador Pompom n. 190.
Rua Conselaairo Zacharias n. 118.
Largo do Deposito n. 50.
',aleira do Livramento n. 1.
Rua Getulio n. 25.
Rua Bento Gonçalves e. 33.
Estrada Real de Santa Cruz n. 49.
Edrada Real de Santa cima n. 47,
Estrada Real de Santa Cruz a. 43.
Rua. Carnerino a. 34.
Rua Camerino n. 30.
Ladeira do Faria n. 12 (prol io da frente).
Ladeira do Faria n. 12 (ehalet dos fundos).
Rua do Livramento n. 139.
Becco da Fidalgos n. 8.
Travessa, D. Manoel n. 10.
Rua D. Manoel n. 30.
Rua D. Manuel n. 17.
Rua Oito do Setembro n. 11 (barracão).
Rua Augusta n. 9 A (barracão).
Rua D. Anna Nery n. 79 C.
Rua Victor Meireilea Ti. 20 (barracão).
Travessa da Gloria. n. 17.
Rua Dr. Manoel Victorino terreno (entre

os os. G e G A).
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica. 28 do maio de 1003.- O secretario,
Dr. J. Pedroso.	 <
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Directoria Geral .de Saudo
Publica,

INITIACÇUES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou findo
esse prazo se verem processar de accordo
com o Regulamento Sanitario em vigor:

Pela 5a delegacia de saude:
Rufino Augusto Pires, residente á rua da

Constituição n. 8, loja, multado em 200,
par não ter cumprido a intimaçã.o n. 8.080,
para fazer melhoramentos no predio n. 13
da rua da Amorico., infringindo o § 11 do
art. 93 do mesmo regulamenta;

Paschoal Felippo, residente á rua da Ame-
rica n. 156, multado em 200$, por não ter
cumprido a intimação n. 8.655, para fazer
melhoramentos uo mesmo predio e no de
n. 158 do, referida rua, infringindo assim o
§ II do art. 93 do citado regulamento;

Commendador Antonio Augusto Teixeira,
residente á rua General Caldwell a. 140,
multado ern 200$, por não ter cumprido o
laudo de vistoria n, 3 para fazer melhora-
mantos na predio n. 156 da rua do Senador
Pompeu, infringindo assim o mesmo para-
grapho e artigo do alludido regulamento;

José Durval Portella, residente na rua
Visconde de Itauna. n. 151, multado em 200,a,
por não ter cumprido o laudo de vistoria
n. 2, para fazer melhoramentos no predio
n. 154 da rua Senador Pompeu, infringindo
ainda o referi do paraagrapho e artigo do
mesmo regulamento;

aIa.nool Gonzalez, como pracuro.dor da
proprietaria, residente á rua Primeiro de
Março n. 14, multado em 200$, por não ter
cumprido o laudo de vistoria n. 112, para
fazer melhoramentos no predio n. 160 da rua
do Senador Rompeu, infringindo tombam o
referido pa.ragra,pho e artigo do citado re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio do Janeiro, 2 do junho de 1905.
-o secretario, Dr. J. Pedroso.

—
Arsenal do Slarinba do Rio

do Janeiro
coxcrnitExcia.

Do ordem da Sr. almirante graduado,
inspectar deste arsenal, faço publico, que
serão recebidas e abertas nesta secretaria,
no dia 10 de junho proximo futuro, á 1 hora
da tarde, propostas para a construcção de
deus escalaras (palamonta), sarado um de seis
e outro de oito remos.

Acham-se desde ja, i. diapasieão dos lato-
ressadoo as bases para a citada concurrencia,
que versará não só sobre o preço e o prazo
da referida construcçã,o, mas tambera sobre
a idoneidade dos proponentes.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de
Marinha do Rio do Janeiro, 30 do inalo do
1903.-0 secretario. Eugenia Candido da Sil-
veira Rodrigues.	 ('

--
Estrada do Forro Central

do Lira,zil
CONCUREENCIA PARA FORNECIMENTO DE OLEOS

LUDRIFIcANTES, ESTOPA BRANCA E GRAISA.

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 17 do proxirno mez de
junho, na Inlandencia desta Estrada, se-
rão recebidas propostas para o fornecimento,
durante o segundo semestre do correu a.3 anno,
de :

150.000 litros de °loa d 3 machina
180.000 lilros de oleo para cyaudras ;
200.000 litros de oleo para carros ;
70.000 Mios do estopa branca estran-

geira s
85.000 kiloa d.e guisa, de origem nadonal.

O fornecimento fica sujeito da soguintaa
condições:

Augruento ou diminuição de 10 a 25 04
mediante aviso com antecedenda de ses-
senta dias

Uni terço do fornecimento do oleo o da
estopa toá, loga,r 40 dias depois da assigna-
tura do contracto e o restante em dons for.
necirnontos iguaes, em 15 dias depois d.) pri-
meiro fornecimento e outro 30 dias depois do
segundo

O fornocimento da graixa será em par-
cellas iguaes, mensalmente; sondo a pri-
meira 30 dias depois da a.s.signatura do con-
traem.

Só serão recebidas as propostas que riga-
rosa,ma,nto satisfaçam os seguintes requi-
sitos

1 0 , ror ,rir-se a cada aspado de oloo em se-
parado, isto é, cada proposta d -morá referir-
se a uma só espado de oleo, podendo haver,
no emtanto, uma unica proposta que inclua
os fornecimentos de graixa, o de estopa;

2, indicar o nome da fabrica fornecadora,
sendo para a graixa acompanhado do certifi-
cado de procedencia;

30, indicar o nome o a marca do oleo;
40, indicar o preço em moeda ouro para o

oleo o para a estopa, que será invariavel-
manto para todos os proponentes, qualquer
que seja o paiz de origem, o franco, sondo os
elementos de base desse preço o hectolitro o o
hectogramma; o preço da graixa será em
róis para cada 100 hectogrammas do p aso;

A taxa dos barris será fixada pela admi-
nistração da estrada ;

50, indicar a densidsale do oleo a 250 canta-
grados;

60, indicar em gráos centigradas a inflam-
mabilidado do oleca assim como a sua com-.
bustibilidade;

70 , indicar o paio de viscosidade no visco-
simatro de Eugler;

80, ser acompanhadas de amostras do vo-
lume minimo de troa litros de cada marca da
oleo, tenha embora já sido fornecido á es-
trada °leo de igual marca.

A estrada reserva o direito de dividir em
duas qualidaolea, 2/3 e 1/3, a quantidale da
estopa e bem assim a quantidade de °leo da
cylindro.

O oleo o a estopa serão importados directa-
monte para o serviçs da estrada e entre-
gues na Intendencia. (lavando vir, para isso,
os conhecimontcs de embarque em nome (ti
mesma estrada.

Os concurrentos deverão aprcaentar-aa
naquella intendenda no dia hora acima
inficados, com as propostas fechadas, devi-
damento selladas, datadas, assignadas, com
indicação de suas residencias, e deverão ox-
hibir, em soparado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução do 1:000,$. pré-
viamente feita na thesouraria desta e,tr ala
para garantir a assignatura do contracto
bem assim, a prova do estar o proponente
quite com a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto de alvarás do licença
para o exercicio de negocia profisoã.o e ia-
dustria

Os condimentes declararão acceitar
condições estabelecidas para o serviço da
concurrencias.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil. 26 do abril de 1903.- O secretario,
Manuet lernandet Figueira.	 (•

••••-
n •9 trada do Ferro Central do

13razil
CONCURRENCIA. PARA. O FORNECIMENTO DE

DIVERSOS ARTIGOS NECESSÁRIOS À LOCO —
moção
De ordem da directoria, faço publico que

ás 12 horas do dia 20 do proximo mez do
julho, na iat andencia desta estrada, serão re-

lidas propostas para o fornecimento doa

•
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Artigos neeessarios Ci. /ocomação, constantes
das listas que, com os respectivos desenhos,
110 acham na dita intendencia á, disposição
daa, conc1I1rente3.

A coneurrencia versará sobre a idoneidade
sio concurrente, prazo para a entrega do
material o preço em libras esterlinas para a

'41otalidado do cada material.
Os concurrentes deverão comparecer

dita intendenda no dia e hora acima indi-
cada, com as propostas fechadas, devida-
filante saltadas, datadas, assiguadas com in-
dicação de suas residenciaa, e deverão ex-

ibir, em separado, no acto da entrega da
ssansosta, o recibo da caução de 500$, prévia-

-Avente feita na thesouraria desta estrada,
.sa.ra garantir a a.ssignatura do contracto,
libem como a prova de estar o proponente

oito com a Fazenda Municipal quanto ao
T againenta do imposto de alvará de licença
.para o enraiai° de negocio, profiSs5,"o e in-
•dustria.

Os concurrentes declararão aeceitar as in-
.3atriscç5e3 para o serviço de coneurrencia,s.
• Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Prazia 25 do maio do 1905.-0 secretario,
&fama Fernandes figueira.

1DITAES

Juizo Federal da Primeira
Nrztra,

.Primeira praça

• O Dr. Goclofra,do Xavier da Cunha, juiz
Tednral da Primeira Vara no District° Fe-
deral, etc.:

, Faz saber aos que o presente edital lerem
• dalle noticia tiverem ou interessar possa
nue, no prazo de nove dias e no dia 2 do
junho, depois da audiencia que costuma ser
xffectuada, ao meio dia, na casa n. 20 da
wua Primeiro de Março, o porteiro dos andi-
lerios trará em publica prégãa de venda e
arrematação a quem mais der o maior lanço
.0fferecar, acima da avaliação de uma terça
parta do predio e terreno sito á rua do coto-
*volto n. 5, penhorado a Joaquim da Silva
Rosa, outrora Manoel Joaquim da Silva
Senna, na execução que lhe move a Fazenda
Nacional, o qual é o seguinte : predio de
asobra,do, medindo do frente 12a23 par 9a de
fundos; tem na frente do pavimento tarro)
qua.tro portas, com portadas de cantaria pin-
tada, sendo tres do pavimento torrou aberto

armazem e uma que dá access° para o
.sobrado. O sobrado tem na frente quatro
janollas, com portadas da cantaria pintada e
saccada do ferro corrida, e para o lado do
tecco dos Ferreiros duas janellas da paitoril,
.com portadas de mo.deira,e é dividido em di-
remos eommodos para familia,todos forrados
e assoalliados,o tem mais um sotão tamisem di-
iridido em commodos; sua construceão é an-
tiga, da pedra e cal. Avaliado este pradio em
10:500$, sendo a terça parte em 3:500$, e
não havendo arrematante pelo preço da ava-
liação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e cora o abatimento
de 10 o/.; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado, irá
ã 33 praça com o mesmo interval/o e com o
abatimonto do 10 O/ caso será arre-
'anatada pelo maior preço que for offerecido,
nem que, em hypothese alguma, seja perm it-
tida acção de nu/lidada por lesão de qualquer
xspecie, tudo na farma do art. 283 do de-
trato 845, de 11 de outubro da 1890. E quem
no mesmo quizer lançar deverá comparecer
á, praça deste juizo, que terá Jogar no dia
chora acima designados; e para que chegue
ao conhecimento do todos mandei passar o
presente edital, que será publicado pela im-
prensa o affiXado no Iogas' do costumo pelo
pgriCila) dgd aud:torieti, Que Cverá paaaar

a competente certidão para se juntar aos
autos. Dado o passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 22 dias do mez de maio do
1903. Eu, Alfredo P. Barbosa, eserivd.o, o
subscrevi.—Godofrelo Xavier da Cunha.

Juizo Fodel..al da, Puni

O Dr, Godofrelo Xavier da Cunha, juiz
federal da Primeira Vara to District° l'e-
deral, etc.:

Faz salsas' aos que o precato edital lucra
ou deite noticia tiverem ou interessar possa
que, na prazo de nave dias e no dia 9
de junho, dopais da audiencia que costuma
ser effectuada„ ao maio dia, na casa n. 26
da rua Primeiro de Marca, o parteiro dos
auditorias trará em publico prégão de venda
o arrematação a quem mais dor e maior
lance offerecer acima da avaliação do pra-
dio e terreno sito á rua Lins de Vaseon-
cellos n. 2, penhorado a João Bulh5es Car-
valho, na execução que lho move a Fa-
zenda Nacional, o qual é o seguinte: casa
assobradada, velha o arruinada, feita do
pedra, cal e tijoias, forrada e assoalhada
em parte, divis5as do estuque, aberta em
tres janellas e cinca portas, cozinha, dis-
pensa e outras depaudencia s , medindo de
frente S'a, 30 por 10 m, 70 do fundos o um
puxado medindo, 8' e, 20 de caluniado.
Na frente tem escada com Ires degraos do
cantaria, parta ao centro e uma janella de
cada lado, tres janellas voltadas para a
linha da Estrada de Ferro Central do Brazil,
no corpo principal o no puxado, tre3 ja-
nellaa no sobrado, uma porta e tres aber-
turas no porão onde tem banheiro, etc.
Do lado opposto do terreno da casa tem
uma outra casinha do porta o judia.,
feita de tijolos em feitio de meia agua
e junto delia uma cocheira coberta de
zinco. A chacara desta casa é em farina do
triaagulo, limitado pelo lado asquerdo.pela
linha da Estrada do Ferro, pelo direito pela
rua Dr. Lins de Vascancellos e pelos fundos
com quem de direito. Avaliada a casa com
• chaeara e suas bemfeitorias ens 6:000$. E,
não havendo arrematante paio preço da
avaliação, voltará o immovel á praça, com
o intorvallo de oito dias e com o abatimento
de 10 o/.; si nesta ainda não encontrar lance
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça, com
o mesmo intervallo e coas o abatimento de
10 0 /.. Neste caso será arrematado elo
maior preço que for offerecido, sem que, em
hypothese alguma, seja permittida acção de
nullidade por lesão do qualquer espade,
tudo na firma do art. 283 do decreta n. 843,
de 11 de outubro do 1890. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
&ate juizo, que terá logar no dia e hora
acima designados. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou passar o pre-

-sente edital, que será publicado pela im
prensa e afixado no Jogar do costume pelo
porteiro dos auditorics, que deverá passar
a competente certidão, para se juntar aos
autos. Dado e passado ne ;ta cidade do
Rio de Janeiro, aos 31 dias do mez de maio
de 1905. E eu, Alfredo P. Barbosa, escri-
vão, o 8U:seroai. — Godofredo nac.) . da
Cunha.

Terceira praça
O Dr. Golofrolo Xavier da Cunha, juiz

federal da primeira vara do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o preentas edital lerem
ou dello noticia tiveram ou interessar possa
que, no prazo de oito dias e no dia O do :noz
de junho, depois da audiancia que costuma
sr etfectuada ao meio-dia na ca .T1 I). 26

j da rua Priniciri t/e Ki3n 9, o porteiro doa

auditorias trará era publico prégão de venda
e arrematação a quem mais der e maior
lanes offereer acima da avaliação do predio
e terreno da rua Bomtim is, 40, penhorado
a D. Thereza Maria do Jesus Guimarãoa
execução que lha move a Fazenda Nacio-
nal, o qual é o seguinte: casa terrea de
Parta o janella com portadas o revaati-
mento de cantaria, feitio da platibanda
de curnieira, em commum com outros, for-
rada e assoalhada, dividida no corpo prin-
cipal em duas salas corridas e duas alcovas,
cozinha no puxado. Esta casa não foi exami-
nada interiormente, porque co acha inter-
dietala ; a sinica medida que foi verificada
foi a da frente, as outras dimensties e divi-
S5es, attribuimos pelas suas casas vizinhas o
são: frente, 4 ffl ,40; fundos do corpo prinaipa./
14 ,a40. puxado 4 ,1 ,0 o quintal 121',70.
Avaliado em 3:500$000. E foi á 2a praça
com o primeira abatimento de 10 o/
quantia de 3:150, e não tendo achado lici-
tantes, vae á 3a praça com o segundo abati-
mento de 10 0/0 e o intervallo de oito dias,
pela quantia de 2:835$; neste•caso será arre-
matado pelo maior preço que for offereado
sem que, em hypothese alguma, seja permit-
tida acção de nullidade por lesão de qual-
quer espade, tudo na farina do art. 233 do
decreto n. 843, do 11 de outubro de 1890. E
quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo, que terá legar
no dia e lora designado, e, para que chegue
ao conhecimento de todos o presente edital
que será publicado pela imprensa e afixado
no lagar do castume pelo porteiro dos audi-
torios que deverá passar a competente cer-
tidão para se juntar aos autos. Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro aos 31
dias do mez de maio de 1935. E eu, Atirado
P. Barbosa, escrivão, o subserevi.—Uoclo-
fredo Xavier da Cunha.	 (.

11••••nn•

Terceira ;praça

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha juiz
federal da primeira vara do Districto Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presonte edital lerem
ou delia noticia tiverem ou interessar passa
que, no prazo de oito dias e no dia 9 da mez
de junho, depois da audiencia que costume
a ser effectuala na casa o. 23 da rua Pri-
meira do Março, o porteiro dos audiiorlos
trará em public prég,ão de venda e arre-
matação a quem mais der e maior lance
offerecer acima da avaliação do prello e
terreno da travessa de S. Sebastião n. 21
no morro do Castallo, penhorado á D. Maria
Bibiana Mercedes Ferreira outr'ora. Manoel
Lourenço da Costa, na execução que lho
move a Fazenda Nacional, o qual é o seguin-
te : casa terna do porta e judia com
janella com portadas de madeira, feita de
pedra., cal e tijollos, forrada o assoalhada.
dividida em duna salas, duas alcovas,
o privada, medindo de frente quatro
metros e etc do fundo, em ennlielra
commum com outras do mesmo estvio que
lhe ficam no seu fiasse) esquerdo. Avaliada
esta casa e terreno em 2:500$ E foi si. se-
gunda praça com o primeiro abatimento
do 10 a: pela quantia de 2:234, e não tendo
achado licitante vao á terceira praça
com segundo abatimento de 10 % o o inter-
valia de oito dias pela quantia de 2:025$;
neste caso será arrematada pelo maior
preço que for offerecido sem que, em hypo-
tiles° alguma, seja permittida a aeaão do
nultidade por lesão do qualquer espade,
tudo na fôrma do art. 283 do decreto
n. 848, de 11 de outubro de 1890. E quem
no mesmo quizer lançar deverá compare-
cer Cs praça deste juizo, que terá Jogar
no dia e hora acima designados, e para
que chegue ao conhecimento de todos o
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presente edital nue será publicado pela
' imprensa o afilxado no logar do costume

pelo porteiro dos auditorios que devera paso
sar a competente certidão para se juntar aoe
lautos. Dado e passado nesta cidade da Ri-
de Janeiro aos 31 dias do mez do maio ds
1905. E eu, Alfredo P. Barbosa, eRcrivão, o
subscrevi. —Godofredo Xavier da Cunha. e

Terceira praça
O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz

federal da Primeira Vara no District° Fe-
deral

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou dele noticia tiverem ou interessar possa
que, no prazo de oito dias e no dia 9 do inez
de jualio, depois da audienela que costuma
ser effectuada, ao meio-dia, na casa n. 20
da rua Primeiro de Março, o porteiro dos
auditorios trará em publico prégão de venda
o arrematação a quem mais der e maior
lanço offerecer acima da avaliação do
predio e terreno da rua Bomfim n. 40,
penhorado a D. Maria Francisca. J. Gui-

ares, na exectiolo quo lho movo a Fazenda
Nacianal, o qual'é o seguiute:Casa terrea de

porta e janela, com portadas de revesti-
mento do cantaria, feitio de platibanda,
clinicara cominum com outras, forrada e
assoalhada, dividida no corpo principal em
duas salas, corredor o duas alcovas, cozinha
no puxado. Esta casa não foi examinada
interiormente, por se achar interdietada,
unica medida que se pôde verificar foi a da
frente, as outras divisões e dimensões foram
attribuidas pelas dua,i co-irmãs, e são:
frente 4',40,fundos do corpo principal 14,1,40,
puchado 4 metros e quintal com 12%70 de
comprimento. Avaliada com o seu raspe-
ativo terreno em 3:500$. E foi a 2 e praça
com o P abatimento de 10 0/0 pela quantia
de 3:1m e não tendo achado licitanto vao
a 31 praça com o 2 3 abatimento do 10 o/o o
o intervallo do oito dias, pela quantia de
2:835$; neeto caso será arrematada pelo
maior preço que for offerecido sem que
em hypothese alguma seja pormittida acção
de nuilida.de por lesão do qualquer aspe-
cie, tudo na farina do art. 233 do &creio
n. 818, do 11 do outubro do 1890. E
quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecr á praça de 'te juizo que terá
legar no dia o hora acima doiignados. E, para
que chegue ao ceneecanento d.o todos °pre-
sente edital será publicado pela imprensa
e anisado no legar do costume pelo porteiro
dos auditorios que deverá paesar a compe-
tente certidão para se juntar aos autos.
Dado o passado nesta citado do Rio de Ja-
neiro aos 31 dias do mez de maio do 1935.
E ou, Alfredo P. Barbo ;a, escrivão, o sub-
scre,vi. — Godoftcdo Xavier da Cunha.

--
Terceira 'mau.

O Dr. Godofrodo Xavier da Cunha, juiz
federal da Primeira Vara no Districto Fe-
deral, etc.

Faz sabor aos que o presente edital lerem
ou dello noticia tiverem ou interessar possa
que, no prazo de oito dias e no dia 9 do
junho, depois da audiencia que costuma
ser effectuada na casa n. 20 da rua Primeiro
de Março, 0 porteiro dos auditorios trará em
publico prégão do venda o arrematação a
quem mais der o maior lance offerecer
acima da avaliação do predio e terreno, sito

rua Malviuo Reis n. 78, penhorado a Au-
gusto Alves Pereira, na execução que lho
inove a Fazenda Nacional, o qual O o se-
guinte: casa terroa o chaca.ra, ambas em
completo abandono, medindo o terreno de
frente 9m ,80 e do fundos, limitados pelo rio,
cerca de 80 metros, fechado na frente par
portão e grades do ferro, callidas dos lados
rauratlos e tom fundos com grades de ferro

sobre parapeito. A casa acha-se um pouco
afastada da rua o abarracada feita de pedra,
cal o tijolos, forrada e assoalhada, tendo na
frente tresjanellas de peitoril, entrada pelo
lado esquerdo por onde tem uma porta o ires
janellas, tres janella.; pelo lado direito, todas
com portadas de madeira ; no puxado duas
portas o ires janollas e em frente ao puxado
um telheiro com tanque de lavagem, pri-
vada e banheiro. A casa mede de frente
7, ,e25 por 18 ,11,20 de fundos, o o puxado
13a ,70 e divide-se no corpo principal em
duas salas o cinco quartos o no puxado
copa, cozinha, dispensa e um quarto para
criados. Avaliado tudo em 8:000$, o foi á
segunda praça com o primeiro abatimento
do 10 0/0, pela quantia de 7:200$ e, não
tendo achado licitante, vae á terceira
praça com o segundo abatimento de 10 (1/0
e o intervadlo de oito dias, pela quantia de
0:4$0$ ; mito caso será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que,ern
hypothese alguma, seja perrnittida acção do
nulidade por lesão do qualquer especie,
tudo na farma do art. 233 do decreto
n. 818, do 11(10 outubro de 1890. E quem
no mesmo quizer lançar, deverá compa-
recer á praça deito juiza, que terá logar
no dia o hora acima designados; e, para que
chegue ao conhecimento de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e
afixado no legar do costumo pelo porteiro
dos auditorio a que deverá passar a compe-
tento certidão para se juntar aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 31 dias do mez do maio do 1905.
E eu, Alfredo P. Barbosa, 030114.0, o sub-
screvi.—Godopaclo X_auier da Can4a.	 (•

Terceira praça

O Dr. Codofeedo Xavier da Cunha, juiz
federal da Primeira Vara no Distrieto Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou della noticia tiverem ou interessar possa
quo no prazo de oito dias o no dia 9 do !noz
do junho, depois da audiencia que costuma
a ser effectuada na casa n. 20 da rua Pri-
meiro de Março, o port iro dos auditorios
trará cm publico pregão do venda o arre-
matação a quem mais der e maior lance
°Merecer acima da avaliação do predio e
tcreeno da rua da Providencia n. 37, penho-
rado a D. Clara Maria da Concoiçã.o,
execução que lhe move a Fazenda Nacional,
o seguinte : Casa terrea do porta e janella
feita do pedra, cal o tijolos, forrada e
assoalhada, porém em 13nSiMa3 condições
de conservação ; dividida no corpo principal
em duas salas, corredor e duas alcovas,
cosinha no puchado, medindo de frente
3m ,30 por 12-1 ,50 do fundos, puchado com
2 .1 ,60 o quintal com 5rs,40 do comprimento.
Avaliada com o terreno em 1:500$. E foi a
2e praga com o l o abatimento de 10 %, peia
quantia do 1:3503, o não tendo achado lici-
tante, vae a 3' praça com o 20 abatimento
d 10 % e o intervallo de oito dias, pela
quantia do 1:215$ ; neste caso será arrema-
tada pelo maior preço que for °Merecido
sem que em hypothese alguma soja permit-
tido acção do nulidade por lasão do qual-
quer espade, tudo na fauna do art. 283 do
decreto n. 843, do 11 de outubro de 1890.
E quem no mesmo quizer lançar, deverá
comparecer á praça deste juizo que terá
legar no dia o hora acima designados. E para
que chegue ao conhecimento de todos o pre-
sente edital será publicado pela imprensa
e agi cado no loga.r do costume polo por-
teiro dos auditorios, que deverá passar
a competente cortidão para se juntar aos
autos. Dado o passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 31 dim do mez do maio de
1905. E eu, Alfredo P. Barbosa, escrivão, o
subAcrovi t— godofeedo Xavie,_r da Gisalkaa

Juizo da 'Terceira Vara
Commorelal

De convocafflo dos credores da fallencia de C,
Peçanha tt Comp., para se reunirem na sala
das audiencias deste juizo, 4 rua dos inva-
lidos n.108,no dia 5' de junho proxlmoraturo.
d 1 hora da tarde,a fim de verificarem os seres
c,-editos c, app-ovados, assistirem d leitUra
relatorio do syndico provisorio,deliberarent
bre concordata,si for apresentada a respectiva
proposta ou formar contracto de unia°,
elegendo-se syndicos delinilivos e uma com-
miss4o fiscal, nos termos do art. 06 da lei
n, 859, de 10 de agosfo de 1902

O Dr. Nestor Moira, juiz do direito dri
Terceira Vara CoMmercial do Districto Fo-
deral,etc.:

Faz sabor ans que o presente edital vi-
rern,em como por parte do syndico provi eo-
rio da fallancia do C. Peçanha se Comp., lho
foi dirigida a petição do teor segu;nte
Exm. Sr. Dr. juiz da Terceira Vara do Com-
mercio— Pra:opto José dos Reis. svndica
provisoriO da fallencia de C. Peçanha &
Comp., roquor a V. Ex. mandar expodir
editaes do convocação aos credores, para 03
fins do art. 50 do decreto n. 859, do 10 da
agosto do 1902. Podo deferimento. Rio, 12
do maio do 1905.— Por procuração, lasd
Emiti° Gonçalves Lima (Estava selada).
Dresaaeho : Sim. Rio, 12 do maio de 1905. —
Nestor Aleira. Em virtude de que se passou
o presente edital polo qual são convidados os;
credores de C. Peçanha & Comp., para so
reunirem no legar, dia o hora acima
designados, afim do verificarem os seus era-
ditos, e approvados, assistirem á leitura do
relatorio do syudico provisorio, deliberar
sobro concordata si for apresentada a respe-
ctiva proposta ou formar contracto do
uniã,o,elegenclo-ee syndicos definitivos o uma
00=11i:q.do fiscal, nos termos do art. CO, da,
lei n. 859, de 10 de agosto de 1902; adver-
tindo que os credoras ausentes poderão con-
stituir procurador por telegra.mma,cuja mia
nuta authentica ou legalizada deverá ser
entregue ao expoilitor, que, na transmisaite.
mencionará esta circumstancia, sendo licita
a um sa individuo ser procurador de um ou
maio credores, comtanto que não seja de-
vedor á nats,a, entendendo-se o mesmo ha-
bilitada a tomar parte em todas as delibe-
ra,ções que na reunião for mi tomadas, senda
que, para a concordata, •;erá observado o dis-
posto no art. 51, lettras a, b, c o d, da ci-
tada lei n. 859, do 16 do agosto de 1902. E.
para constar, passaram-se este e mais doua
do igual teor, que serão publicados o °li-
xados, na fôrma da lei, pelo oficial do se-
mana deste juizo, que, do assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 19 da
maio de 1905. E eu, João do Souza Pinto
Junior, escrivão, o subscrovi.—Nestor

••••••n

De praça, cosi o prazo de 20 dias, para
venda e arrentataçao do duas terças partes
do predio dc sobrado d rua do Passeio nu-
mero 21, penhorado ao Dr. Carlos Antonio
de Paula Costa e sua mulher e outros, em
autos de executivo hypothccario que lhes
move o major Luiz de Andrade

O Dr. Nestor Moira, juiz de direito dl
Terceira Vara Commeroia/ do Distrieta
Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente °ditai
virem em como no dia 20 de junho proxima •
future, as Lia meia hora,s da mania, depois..

•
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da audiencia do estylo, á rua dos Invalido
a. 108.0 oficial do seraana deste juizo trará

publico pregão de venda o arrematação,
a quem mais der e maior lanço -offerecer
acima da respeea:ova avaliação, os bons abaixo
descriptOs e avaliados — Avaliação : Os
abaixo assàgnados, avaliadores nomeados
pelo Extra°. Sr. Dr. Torquato Baptista de
Piguelrodo, juiz pretor com exercicio na
Tere,eira.Vara do Cominarei°, para avaliarsm
ua 'bens pertencentes ao Dr. Carlos Antonio
'de Paula Costa o sua mulher e outros, a
requerimento do major Luiz do Andrade,
cumprindo o respeitavel mandado proce-
deram pela forma seguinte : Um predio de
sobrado com sotão, á rua do Passeia n. 21,
tendo de frente 9 .3 ,05 e de fundos 29 .3 ,15, sua
formação pedra o cal, com quatro portas na
frente do pavimento t ,rreo; no sobrado, na
frente, quatro portas, assim como nos fundos,
com saecada e grade de ferro com corrimão,
tudo com portadas de cantaria, dividido o
pavimento termo em armazem, sala, área e
troa quartos. No fundo, ao lado do predio,
um puxado com quatro janellas o duas
portas, com 13%35 por 7 metros, de fun los,
dividido em cozinha, saleta e sala. Um
outro puxado em seguimento deste tendo 9
metros por 2.3 ,10 de fundos dividid em tan-
que de lavagem e quarto.° sobrado é dividido
em tres salas, dous corredores e tres quartos.
O sotão em toes salas e tres quartos, tendo
iio socavão do Botão cozinha. Este predio
está edificado em um terreno que tem de
frente 9 333,05, e do fundos 51 .3 ,50, todo
fechado. Dão o valor de 36000$; duas terça;
partes 24:000a. Rio do Janeiro, 5 de maio
de 1905.—Andado Joaquim da .S'ilva Pontes.
—Antonio Gianini. (E.,tava, ellada.) E quem
es ditos bens quizer arrematar deverá com-
parecer no lugar, dia e hora acima designa-
dos, onde o oficial de semana deste juizo,
depois da audiencia, os trará a publico
pregIo de venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço oflavecer acima da
respectiva avaliação, advertindo ao arre-
znatante o disposto no aat. 550, a 2 ., do
docreto n. 737, de 1850 (dinheiro á vista ou
fiador por tres dias),e para constar pas ;aram-
ais osto e mais dous de igual teor, que serão
publicados o afixados na fôrma da lei pelo
Official do semana deste juizo, que de assim
o haver cumprido lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro
aos 27 de maio de 1905. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi,—Xesloe

feira.

Juizo da Primeira Pretoria

De intinunoTa aos credores incertos de Antonio
Silveira Quaresma, passado a favor de Fir-
tnino Coelho Pereira, com o prazo cie 10 dias,
na fdrnia abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz da Primeira Pretoria do Districto Fe-
Iterai, etc,:

Faz saber aos que o presente edital de
Intimação aos credores incertos de Antonio
:Silveira Quaresma com o prazo de 10 dias,
virem que, a este juizo,foi dirigida a petição
do teor seguinte : Ilim. Exm. Sr. Dr. juiz
da Primeira Preteria—Diz Firmino Coelho
Pereira,na execução que move a Antonio Sil-
veira Quaresma, que, sendo este revel, foi
julgada, subsistente a penhora,por não terem
sido offerecidos embargos ; e, porque a pe-
nhora tenha. sido feita em dinheiro,vern, por
Isso,pedir que, nos termos do art. 547 da re-
gulamento n. 737, de 1850, se mando passar
editaes marcando o prazo do 10 dias aos cre-
dores incertos para poderem requerer a sua
preferencia. sob inna da se pmssar mudado

OFF1C/AL

do levantamento da importancia do 143$000,
que foi penhorada para pagamonto do
875005. em que importa a execução. Pede
deliirimento. Rio, 28 do maio do 1905.-0 a,d-
vogado, Leandro de Almeida Ribeiro. (Está
sellada). Despacho : Sim. Rio, 29 de maio de
19o5.—T. Figueiredo. Em virtude do is que-
rido é que mandou passar o presente edital
de intimação aos credores incertos de An-
tonio Silveira Quaresma, passado a requeri-
mento de Firmino Coelho Pereira, pelo qual
ficam intimados 03 mesmos credores para,
no dito prazo de dez dias, re inererem a sua
preferencia, na lama da potição e despacho
acima transcriptos. E, para que chegue a
noticia ao conhoeimonto de todos, man lou
passar o presente edital, que será afixado no
Jogar do costume e publicado pela imprensa.
Dado e passado nesta Capital Federal, em 20
de maio de 1905. Eu, Joaquim Leite Ribeiro
de Almeida Nota), escrivão, o subscrovi.—
Torauolo Baptista de Figueire

Decima Terceira Pretoria
De citaçã'o, com o praw de 20 dias, ao rdo

Jorge Abraha, na fôrma abaixo

O Dr. Josó Augusto de Oliveira, juiz da
133 P.atoria do Districto Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente edital do ci-
tação com o prazo de 20 dias virem que
por elle ê citado e chamado a este juizo o
ré° Jorge Abrahão, denunciado pelo Dr.
6. adjunto dos promotores publicos, pelo
crimo previsto no art. 303 do Codigo Penal,
para se ver processar sob pena do revelia.
E para constar, passaram-se o presente e
mais dous do igual teor, que serão afixados
e publicados na fôrma da lei. Dado e pas-
sado nesta 13a Pretoria aos 31 do maio do
1905. Eu, Alberto Militão da Rocha, escre-
vente juramentado, o escrevi. Eu, Ilenrique
Ferreira de Araujo, escrivão, o subderovi.—
Josd Augusto de Oiti c,e,i n .a,

De cilaci7o, com o prazo de 20 dias, aos réos
Alvaro de Sou;a e Teronynto Ribeiro, mi
firma a?)afxo

O Dr. Jos:5 Augu-!-,o de Oliveira, juiz da
13a Preteria do District° Fedoral, 'etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que por elle são citados o chamados a este
juizo, dantro do prazo de 20 dias, os réos
Alvaro da Souza e Jeronymo Ribeiro, denun-
ciados pelo Dr. promotor publico G', adjunto,
polo crime previsto no art. 330, combinado
com o art. 331 do Codigo Penal, para se
verem processar, sob poria do revelia. E para
constar se mandou passar o presente e mais
dons de igual teor, para ser publicado pela
imprensa, afilxado no Jogar do costume e
par cópia junto aos autos para constar.
130 Protoria, 31 de maio do 1905. Eu, Alberto
Militão da Rocha, escrevente juramentado,
o escrevi. Eu, Henrique Ferreira de Araujo,
escrivão, o subscrevi.— 103é Augusto de Oli-
veira.

SOCIEDADES ANON YMAS

lEx.tractos do EsiLatutosi da
.A.Pssociação	 kioNtistencia,
dos Trabalhadores em Car-
vão o Mineral
Art. 1.° Com a denominação de Associaaaan

de Resistencia dos Trabalhadores em Carvão
e Moera!, fica fundada na cidade do Rio de

1Ciro, Capital Federal da Republica dos

linho — 190 5.

Estados Unidos . do Brazil, uma sociedade
composta exclusivamente de trabalhadores
de carvão e mineral, o sua fundação data
de 20 do março de 1905, o -sua divisa é A
união faz a força a.

Art. 2. 0 Seus fins são procurar por todos
os meios legus organizar o trabalho do car-
vão e mineral, tanto a bordo Cimo em terra,
procurando sempre augmentar o salario, o
diminuir as horas de trabalho ; para este
fim procurara adoptar o horario do oito ho-
ras de trabalho e o salario de t:$ por dia o
12$ á noite, fazendo entrar o mesmo em vigor
quaudo for opportuno.

Art. 3.° Esta associação será composta de
illimitado numero de associados, que a ella
queiram pertencer do accordo com o art. P,
não se tratando em seu sei do nacionali-
dade. politicamir e rsligião,pois sons fins são
procuras a união de todos 03 trabalhadores.

Art. 34. Esta associação será, adiminis-
trada por um directorio composto de 11
membros, e sua responsabilidade será collo-
cliva ; destas serão pelos mesnpos eloitos uni
secretario geral, uni s 3cretario de actas, laa •
thesoureiro, um contador e um procurador ;
tres membros para a coo-imissão do contas
e tres para a commissão syndicancia. Este
directorio terminará seu mandato no dia 20
de mora) de cada anilo.

Art. GO. O fundo social será composto
de joias e mensalidades dos associados o
será applicado em auxilio dos mesmos quando
se acharem necessitados, para manter es-
colas, medico o advogados para 03 asso-
ciados e suas familias.

MI. 61. Esta associação só poderá, ser
dissolvida quando tenha menos de 50 asso-
ciados no gaso de seus diraltos, e nestes casos
acua bens e capitaes ficarão depositados na.
Federação Geral de Transportas Maritimos
e Terrestres, e não existindo esta serão divi-
didos entre os socios quites.

Art. 62. Os associados não respondem
subsidiariamente por qualquer emprestirno
contraindo por seus directores, em nome
desta associação.

Capital Falara!, 1 de junho de 1003,

Socios fundadoras

Theodoro Barrei roa.
José Lopes.
MiZari 3 P. de Souza,
Oscar Alves Corrêa.
João Baptista de Almada.
João Garcia.
José Conrado,
Henrique JosI Dias Sobrinho,
Alfredo Loureiro.
Manoel Agostinhá dos Santos.
Manoel Ferreira.
&aio—Avenida Passos n. 50.

ANNUNCIOS
Companhia Internacional do

1)ocas c Melhoramentos no

De conformidade com a &dominação da
lei das Sociedades Anonyma,s, ficam desci()
já á disposição dos Srs. accionistas, no elcri-
ptorio da companhia, á rua do Rosario n. 34,
os documentas enumeradas e exigidos peio
artigo 147 do decreto n. 434, de 4 de julho
do 1891.

Rio do Janeiro, 23 de maio do 1903. —
A Directoria,	 (•
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